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Exportações do agro em São Paulo
crescem 5,4% e atingem US$ 15 bi
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Tem mais de
500 vagas de

emprego
disponíveis
Até a quarta-feira, 23 de

agosto, quem está procurando
emprego pode se candidatar
pessoalmente na rede de pos-
tos do Cate - Centro de Apoio
ao Trabalho e Empreendedoris-
mo ou pelo portal do serviço
neste link. Na terceira semana
de agosto, o serviço da Prefei-
tura de São Paulo disponibiliza
mais de 500 vagas de emprego.
As oportunidades em áreas de
serviços, comércio e constru-
ção civil ofertam salários que
vão até R$ 4.100 por mês.

A função de auxiliar de lim-
peza se destaca com 115 vagas
esta semana, em diversas regi-
ões da cidade. Há, inclusive, a
possibilidade de trabalhar com
uma carga-horária de 4 horas por
dia, recebendo R$ 750 mensais.
As demais vagas, com horário
regular, chegam até R$ 2.130
(podendo exigir que o candida-
to ou candidata possua carteira
de motorista). Em geral, tam-
bém é necessário possuir ensi-
no fundamental completo ou in-
completo e, em boa parte das va-
gas, seis meses de experiência.
Cinco delas são exclusivas para
pessoas com deficiência.

Já quem pensa em trabalhar
como atendente de lanchonete
encontra mais de 90 vagas em
toda a Capital. Nesta posição
também há oportunidade de tra-
balhar 4 horas/dia em estágio de
R$ 700 por mês. Os cargos de
carga-horária completa vão até
R$ 1.834, com grande concen-
tração de postos na região sul.
A maioria não requer experiên-
cia, a escolaridade varia entre
ensino fundamental completo e
médio completo, incompleto
ou cursando.

Uma área que exige maior
especialização é a de instalado-
res, com mais de 20 vagas aber-
tas para trabalhar com sistemas
eletroeletrônicos de segurança,
redes e cabos eletrônicos, re-
frigeração ou máquinas em ge-
ral. Os salários vão de R$ 1.742
a R$ 2.232 e boa parte exige
seis meses de experiência, mas
algumas nenhuma. Parte delas
também consideram necessá-
rio que o candidato possua dis-
ponibilidade para viajar e CNH
da categoria B.

Com mais de 40 vagas, ou-
tros postos que se destacam
são os de porteiro e controla-
dor de acesso, que somam mais
de 40. Alguns são exclusivos
para pessoas com deficiência.
É necessário ter cursado o fun-
damental completo ou ensino
médio completo, além da mai-
oria exigir seis meses de ex-
periência, noções básicas de
informática e boa comunica-
ção. O salário vai de R$ 1.703
a 1.806.

As demais vagas podem ser
consultadas no Portal Cate ou
indo a uma das unidades físicas.
Ao se candidatar para qualquer
vaga é necessário ter em mãos
o RG, CPF e a carteira de tra-
balho (que pode ser a digital).

Esporte

MotoGP: Bagnaia
imbatível na casa da KTM

F
ot

o/
 M

ot
oG

P

Peco Bagnaia a frente de Brad Binder

Por Járcio Baldi

Um sábado bastante agita-
do na “Sprint Race (SR)”e um
domingo com uma prova lon-
ga bastante monótona. Assim
foi o final de semana da Mo-
toGP na Austria. Peco Bagnaia
foi supremo e venceu as duas
corridas, não dando chances à
KTM de Brad Binder, que que-
ria vencer em casa. Agora o
piloto italiano está sessenta e
dois pontos à frente do segun-
do Jorge Martin. O italiano da
Ducati recebeu elogios de Va-
lentino Rossi, que esteve pre-
sente em Spielberg. “Ele este-
ve perfeito desde sexta feira,
não errou nem meia curva” pro-
feriu o ex-campeão.

No sábado Jorge Martin
teve sua volta rápida cancela-
da durante os treinos classifi-
catórios porque passou sobre
a linha verde e teve que largar
da 12ª posição. Isso fez com
que o piloto fizesse uma lar-
gada mais agressiva e logo na
primeira curva tocou Quarta-
raro que em cadeia fez com
que sete pilotos fossem ao
chão. Após a prova Martin foi
punido com uma volta longa,
mas a irritação do piloto de-

veu-se porque ele achava que, se
foi punido numa corrida rápida,
deveria pagar a punição numa pro-
va do sábado e não na prova do
domingo como aconteceu.  “Fiz
uma boa largada na prova princi-
pal e logo no inicio me coloquei
entre os que lutariam pelo pódio,
mas uma volta longa te destroça,
porque você perde mais do que
três segundos” afirmou Martin. E
continuou: “Fiz umas sete ou oito
ultrapassagens numa pista que não
é fácil fazê-las; em condições
normais certamente teria lutado
pela segunda posição” finalizou.

Finalmente Marc Márquez
quebrou o jejum de dez meses
sem pontuar no campeonato,  fi-
nalizando em  décimo segundo.
Os únicos pontos que Marquez
havia obtido até o momento fo-
ram nas provas do sábado. “Ten-
tei não cometer erros e finalizar
a prova, o que é muito difícil para
mim, mas quando você não se
sente bem na moto e tenta um
pouco mais é fácil cometer o
erro e cair como aconteceu com
Mir e Nakagami” disse. Oficial-
mente a Honda anunciou a con-
tratação de Johann Zarco na equi-
pe LCR. Zarco tem uma experi-
ência de ter pilotado para cinco
fabricantes diferentes e poderá

ajudar a Honda no desenvolvi-
mento do novo projeto. O paddo-
ck ficou chocado com a decisão
do piloto, muitos afirmaram que
era apenas por dinheiro, mas o
piloto reagiu “A negociação com
a Honda foi interessante porque
tenho 33 anos e esse contrato de
dois anos foi uma grande opor-
tunidade para mim”. E continuou
“Há muitas Ducatis competitivas,
muitos pilotos jovens, então é
difícil ter outra renovação de
contrato principalmente porque
não tínhamos certeza se estaría-
mos com a Pramac ou outra
equipe da Ducati” finalizou o
francês. O assento livre da Pra-

mac poderá ser ocupado por Fran-
co Morbidelli ou até mesmo
Marc Márquez, que nesse mo-
mento não esta preocupado com
cifras, mas com uma moto com-
petitiva, ja que está com 30 anos
e ficando “velho” para categoria.
Por mais uma ou duas semanas
ainda haverá bastante especulação
sobre a dança das cadeiras.

Marco Bezzecchi disse que
já tomou sua decisão e anuncia-
rá nas próximas semanas. Pare-
ce que o piloto foi convencido
por Valentino Rossi a permane-
cer na equipe. Apesar de conta-
rem com uma moto 2022, Rossi
acha que Bezzecchi poderá ven-

cer, mesmo com um equipa-
mento inferior. Uma hipótese
é de que, se o piloto ficar mais
um ano na equipe, terá a possi-
bilidade de ir em 2025 para a
equipe oficial Ducati já que,
Bastianini, não vem obtendo
bons resultados e seu contrato
vence no final da próxima tem-
porada. “Já tomei minha deci-
são, mas não posso dizer ainda
o que farei. Em breve comuni-
co”. Quando questionado sobre
o fato de Rossi pressioná-lo,
Bezzecchi acrescentou: “Acho
que Vale está pressionando
mais para me manter na equi-
pe. Falamos muito e nos encon-
tramos muitas vezes em casa.
Ele está querendo  muito que
eu fique e estou feliz por isso”
e brincou que pediria um au-
mento de salário.

Eric Granado obteve um
pódio na segunda colocação na
primeira corrida, mas na segun-
da ficou fora da pontuação após
forçar um pouco ritmo e ir ao
chão. Na Moto3 Diogo Morei-
ra largou da 16ª posição e fez
uma corrida de recuperação fi-
nalizando em 8º; Diogo man-
tem-se na sexta colocação. A
próxima prova será em Barce-
lona daqui a duas semanas.

Enzo Fittipaldi disputa rodada dupla na Holanda
Enzo Fittipaldi volta às

pistas neste final de semana
para a 11ª etapa da tempora-
da da Fórmula 2, marcada
para o circuito de Zandvoort,
na Holanda. O brasileiro in-
tegrante da Academia de Pi-
lotos da Red Bull vem de vi-
tória e dois pódios, obtidos
em Spa-Francorchamps, e
segue para a rodada dupla no

litoral holandês de olho em
mais pontos para seguir avan-
çando na classificação da prin-
cipal categoria de acesso para
a Fórmula 1.

Após um período sem cor-
ridas, o piloto da equipe Carlin
espera somar pontos no circui-
to de 4.259 metros para buscar
seu objetivo de terminar entre
os melhores do campeonato.

Enzo acumula 10 pódios desde
sua entrada na F2.

“A meta no final do campe-
onato é estar no top-3. Estou
36 pontos atrás do terceiro co-
locado, mas a gente sabe que
está muito rápido e tem poten-
cial para isso. Faltava encaixar
as coisas, e fico feliz que, em
Spa, veio a vitória e um tercei-
ro lugar, mostrando que pode-

mos fazer algo parecido nas
etapas restantes da temporada
2023”, disse Enzo Fittipaldi,
que tem os patrocínios de Eu-
rofarma, Claro, Snapdragon,
OakBerry, PneuStore, Baterias
Moura e Stake.

Como sempre ocorre nas
etapas da Fórmula 2, a sexta-
feira será reservada para o úni-
co treino livre do final de se-

mana e a classificação que
determinará o grid de larga-
da. A primeira corrida do fi-
nal de semana, que contará
com 29 voltas, será disputa-
da às 8h15 de sábado. A etapa
da Holanda será encerrada no
domingo, às 5h, com uma cor-
rida de 40 voltas. O BandS-
ports mostra a programação
completa.
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 A Justiça Federal condenou
na segunda-feira (21) o hacker
Walter Delgatti a 20 anos de pri-
são no processo da Operação
Spoofing, deflagrada pelo PolÍ-
cia Federal em 2019. Cabe re-
curso contra a decisão.

A sentença foi proferida pelo

Justiça Federal condena
Delgatti a 20 anos de prisão

juiz Ricardo Leite, da 10ª Vara
Federal em Brasília. Durante as
investigações, a PF descobriu
que Delgatti e outros acusados
interceptaram conversas de inte-
grantes da Operação Lava Jato,
entre elas, o ex-procurador Del-
tan Dallagnol. (Agencia Brasil)

O agronegócio no Estado
de São Paulo registrou, nos sete
primeiros meses de 2023, um
aumento de 5,4% nas expor-
tações em comparação a igual
período do ano anterior, alcan-
çando US$ 15,15 bilhões. Já
as importações subiram 2,7%,
o equivalente a US$ 3 bilhões.
Com isso, o saldo da balança
comercial paulista do setor foi
positivo em US$ 12,15 bilhões,
6% superior a 2022.

A participação das exporta-
ções do agronegócio no total
do Estado é de 38,6%, enquan-
to o desempenho das importa-
ções setoriais é de 7,1%. Para
todos os setores da economia

do comércio exterior paulista,
as exportações totais somaram
US$ 39,27 bilhões (20,2% de
participação do total nacional),
e as importações, US$ 42,23
bilhões (30%), no acumulado
de janeiro a julho de 2023.

Em relação ao mesmo pe-
ríodo de 2022, houve aumento
nas exportações de 1,9% e que-
da nas importações (7,3%).
Esses números foram revelados
pelos pesquisadores do Institu-
to de Economia Agrícola, da
Agência Paulista de Tecnologia
dos Agronegócios (APTA), ór-
gão ligado à Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Es-
tado de São Paulo.   Página 2

O relator da reforma tributá-
ria na Câmara dos Deputados,
Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), dis-
se que a mudança no sistema tri-
butário brasileiro é um desafio

Reforma tributária é desafio
histórico para o Parlamento,

diz relator
histórico para o Parlamento, di-
ante dos diversos interesses se-
toriais, federativos, inclusive
com diferenças entre os entes
nos três níveis.             Página 3



São Paulo
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2023PÁGINA 2

Exportações do agro crescem 5,4%
e atingem US$ 15 bi em julho de 2023
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O agronegócio no Estado
de São Paulo registrou, nos
sete primeiros meses de
2023, um aumento de 5,4%
nas exportações em compa-
ração a igual período do ano
anterior, alcançando US$
15,15 bilhões. Já as importa-
ções subiram 2,7%, o equiva-
lente a US$ 3 bilhões. Com
isso, o saldo da balança co-
mercial paulista do setor foi
positivo em US$ 12,15 bi-
lhões, 6% superior a 2022.

A participação das expor-
tações do agronegócio no to-
tal do Estado é de 38,6%, en-
quanto o desempenho das im-
portações setoriais é de 7,1%.
Para todos os setores da eco-

nomia do comércio exterior
paulista, as exportações totais
somaram US$ 39,27 bilhões
(20,2% de participação do to-
tal nacional), e as importações,
US$ 42,23 bilhões (30%), no
acumulado de janeiro a julho
de 2023.

Em relação ao mesmo pe-
ríodo de 2022, houve aumen-
to nas exportações de 1,9% e
queda nas importações (7,3%).
Esses números foram revela-
dos pelos pesquisadores do Ins-
tituto de Economia Agrícola, da
Agência Paulista de Tecnolo-
gia dos Agronegócios (APTA),
órgão ligado à Secretaria de
Agricultura e Abastecimento
do Estado de São Paulo.

Para o agronegócio, as ex-
portações setoriais de São Pau-
lo, entre os meses de janeiro a
julho de 2023, representaram
15,6% em relação ao agrone-
gócio brasileiro, alta de 0,2
p.p. ante ao mesmo período
de 2022; já as importações ti-
veram aumento (0,5 p.p.),
passando de 30,4% para
30,9%.

A participação de São Pau-
lo no agronegócio nacional nos
sete meses de 2023 se desta-

cou nos seguintes grupos de
produtos, cujos a valores ul-
trapassam 50% do total naci-
onal: sucos (83,4%), produtos
alimentícios diversos (74,6%),
plantas vivas e produtos de flo-
ricultura (66,4%), demais pro-
dutos de origem vegetal
(64,3%) e complexo sucroal-
cooleiro (63,5%).

Exportações
O grupo sucroalcooleiro é

o que apresenta a maior parti-

cipação (32%) nas exporta-
ções do agro paulista, subin-
do 24,6% em valores e 4,5%
em volumes negociados. Já o
complexo soja vem em segun-
do lugar, com crescimento
nos embarques (7,6%) e que-
da em valores (-3,9%), com-
parados ao mesmo período de
2022. A China (68,1%) é o
principal destino, seguida de
Tailândia (5,8%), Irã (5%) e
Indonésia e Argentina (3,6%,
cada um); os demais impor-

tadores somam 13,9%.

Importações
Os principais produtos da

pauta de importação do agro-
negócio paulista no acumula-
do de janeiro a julho de 2023
foram: papel (US$ 227,91 mi-
lhões), salmões (US$ 225,37
milhões) e trigo (US$ 203,48
milhões). Os dez principais
produtos representam 44,5%
(US$ 1,34 bilhão) do total im-
portado (US$ 3 bilhões).

Governo prorroga até 28/08 inscrições no
curso de combate à violência contra mulheres

O Governo de São Paulo
prorrogou, até a próxima segun-
da-feira (28), o prazo de inscri-
ções para a capacitação gratuito
e obrigatório para profissionais
de bares, restaurantes, espaços
de eventos, hotéis e estabeleci-
mentos do setor de lazer do Es-
tado de São Paulo para o proto-
colo Não se Cale.

Lançado neste mês pela Se-
cretaria de Políticas para a Mu-
lher do Governo de SP, o proto-
colo visa reforçar as estratégias
de proteção das mulheres em
estabelecimentos privados e pú-
blicos, padronizando formas de
acolhimento e às vítimas de vi-
olência e assédio.

A iniciativa é voltada para
cerca de 1,5 milhão de profissi-

onais que atuam nos setores de
entretenimento, lazer e gastro-
nomia em todo o estado. A fina-
lidade é prepará-los para identi-
ficar e enfrentar situações de
risco de forma ativa e adequada.
As inscrições podem ser feitas
no site: http://mulher.sp.gov.br/
naosecale.

Com duração de 30 horas e
totalmente online, os módulos
abordam conteúdos de consci-
entização, fluxos de atendimen-
to e rede de proteção, agregando
conteúdos didáticos nas áreas de
Segurança, Saúde e Assistência
preparados pelo Governo de São
Paulo em parceria com Univer-
sidade Virtual de São Paulo (Uni-
vesp), Fundação Vanzolini e TV
Cultura. O início das aulas está

previsto para o próximo dia 28.
A certificação é exigida por

lei e critério essencial para ob-
tenção do Selo Estabelecimen-
to Amigo da Mulher e partici-
pação no prêmio que leva o mes-
mo nome. Esses reconhecimen-
tos visam estimular a capacita-
ção e o uso dos materiais de
comunicação oficiais da campa-
nha. A fixação do cartaz oficial
em local de alta visibilidade e
nos banheiros disponíveis para
o público feminino também é
obrigatória.

O cumprimento da legislação
será fiscalizado pelo Procon-SP.
Eventuais infrações podem re-
sultar em multa, suspensão do
serviço ou atividade e até inter-
dição, nos termos estipulados

pelo Código de Defesa do Con-
sumidor. A multa pode variar de
200 a 3 milhões de UFESPs
(Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo) – atualmente com valor
unitário de R$ 34,26, de acordo
com a gravidade e critérios pre-
vistos no Código.

O Selo terá três categorias
distintas – ouro, prata e bronze
– e será concedido semestral-
mente, com validade anual. Os
critérios serão indicados em re-
solução estadual para graus de
complexidade das ações adota-
das pelo estabelecimento. A par-
tir de 2024, aqueles que já tive-
rem obtido a certificação ouro
poderão participar da premiação
a partir de edital de chamamen-
to público.

Rodovias estaduais e vicinais recebem
R$212,3 milhões em modernização

O ritmo de intervenções fei-
tas pelo Departamento de Es-
tradas de Rodagem (DER), ór-
gão vinculado à Secretaria de
Meio Ambiente, Infraestrutu-
ra e Logística (Semil), conti-
nuou intenso no mês de julho.
Foram realizadas melhorias na
infraestrutura em 150 quilô-
metros de rodovias paulistas,
com investimento de R$
212,3 milhões. Além da capi-
tal, outros 16 municípios se
beneficiaram com a ação, cujo
alcance passa de 1,1 milhão de
pessoas. Durante a realização
dos serviços, foram gerados 2,2
mil empregos (entre diretos e
indiretos).

A capital, por exemplo, re-
cebeu mais de R$ 20,4 milhões
em melhorias no trecho do pe-
rímetro urbano da Estrada Co-

ronel Sezefredo Fagundes, um
benefício direto para 95 mil
moradores da zona norte de SP.
Em Ribeirão Pires e Mauá, na
região metropolitana, foram re-
alizados serviços de conserva-
ção do pavimento asfáltico em
14 quilômetros da SPA 052/
031, no acesso aos municípios,
com  investimento de R$ 18
milhões. No caso de Ribeirão
Pires, a ação do DER deve im-
pulsionar o turismo ecológico
na cidade, que tem título de es-
tância turística e reúne parques
e mananciais.

“O compromisso permanen-
te do DER é o de modernizar a
infraestrutura logística do Esta-
do, e melhorar a qualidade da
mobilidade de pessoas e produ-
tos. Os usuários passam a con-
tar com trânsito mais fluido e

seguro, o que impacta, positiva-
mente, a atividade econômica e
o escoamento agrícola dessas
regiões”, afirma a secretária da
pasta, Natália Resende.

Já no interior paulista, em
Mirandópolis, na região noro-
este do Estado, foi recupera-
da a estrada vicinal MDP- 353
e MDP-295, que liga a cidade
à Usina Mundial, rio Aguapeí,
importante logística de ope-
ração da agroindústria canavi-
eira. Neste trecho, o Estado
investiu R$ 26,2 milhões em
melhorias.

Além da cidade de São Pau-
lo, as rodovias dos municípios
de Pariquera-Açu, Cananéia, Ri-
beirão Pires, Mauá, Cabreúva,
Biritiba Mirim, Águas de Lin-
dóia, Mogi Mirim, Ribeirão
Bonito, Trabiju, Arco-Íris, Lui-

ziânia, Mirandópolis, Santa
Mercedes, Barretos e Guaraci
passaram por recuperação do
pavimento, melhorias no siste-
ma de drenagem – com a im-
plantação de galerias e canale-
tas – e  implantação/reforço de
sinalização horizontal/vertical.

Investimentos no Estado
Em 2023, de janeiro até ju-

lho, foram entregues 203
obras em todo Estado. São 2,74
mil quilômetros moderniza-
dos, com investimentos de R$
2,73 bilhões.

Atualmente, 130 melhorias
estão em andamento, em uma
extensão de 1.454 quilômetros.
O investimento total é de R$ 4,1
bilhões, além da geração de
31.279 empregos (7.819 dire-
tos e 23.459 indiretos).

Secretaria da Saúde de SP registra
aumento de 20% nos casos de AVC

A Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo (SES-SP)
registrou, de janeiro a junho des-
te ano, um aumento de 20,2% no
número de casos por Acidente
Vascular Cerebral (AVC) em re-
lação ao mesmo período do ano
passado. Em 2023, foram 219,4
mil atendimentos ambulatoriais
e internações, enquanto em
2022 foram 182,4 mil.

As doenças vasculares po-
dem se agravar pelas baixas tem-
peraturas do inverno. Por isso,
durante a campanha Agosto Azul
e Vermelho, é importante se in-
formar sobre os tratamentos, a
prevenção e os cuidados com
estas doenças.

Segundo o Dr. Vinícius Ber-
toldi, especialista em cirurgia
vascular e endovascular do Hos-
pital Geral de Itapecerica da Ser-
ra, “as doenças mais afetadas
pelo tempo frio são as insufici-
ências arteriais, ou seja, doen-
ças que de alguma maneira le-
vam a obstrução do fluxo de san-
gue para os membros inferiores,
como a doença arterial ateros-

clerótica”.
Outra doença agravada pelo

mesmo processo é o infarto agu-
do do miocárdio. Comumente
chamado de ataque cardíaco, ele
é geralmente causado pela for-
mação de um coágulo sobre uma
área previamente comprometida
por aterosclerose. Os meses de
maio a agosto concentram um
grande número de óbitos causa-
dos pela doença e, em 2022, re-
presentaram 36% das mais de 26
mil mortes registradas no esta-
do. Até junho deste ano, houve
mais de 12 mil óbitos por infar-
to, uma queda de 5% em relação
ao primeiro semestre do ano
passado.

As doenças vasculares são
aquelas que afetam os vasos san-
guíneos do corpo, ou seja, as
veias e artérias por onde o san-
gue é transportado. As tempera-
turas mais baixas no inverno cau-
sam a vasoconstrição ou o es-
treitamento desses vasos, que di-
minui a passagem do sangue.
Esse mecanismo, que normal-
mente auxilia a manutenção da

temperatura do corpo, pode de-
sencadear uma piora em pesso-
as que já possuem a saúde vas-
cular comprometida, agravando
a dor, o risco de gangrena e até
de amputação.

Pacientes com, por exemplo,
doença arterial obstrutiva peri-
férica, causada pelo acúmulo de
gordura nas artérias, podem de-
senvolver dores nas extremida-
des decorrentes do fluxo sanguí-
neo reduzido e agravado pela
contração dos vasos. A condição
pode evoluir, com o apareci-
mento de manchas ou lesões nas
pontas dos dedos do pé ou no
dorso do pé e até gangrena e
necrose nos casos mais graves.

O doutor Bertoldi destaca,
também, outra alteração causa-
da pelo frio, que é a síndrome
(ou fenômeno) de Raynaud,
“causada por vasoespasmos ex-
cessivos das pequenas artérias
das mãos e pés, desencadeados
por, além do frio, situações de
estresse e pelo hábito do taba-
gismo. Nestes casos, pacientes
apresentam quadro de palidez,

cianose e vermelhidão dos de-
dos”. Outras doenças vasculares
entre as que são afetadas pela
variação de temperatura estão a
Trombose Venosa Profunda, Pé
Diabético e aneurismas.

Cuidados
A recomendação aos pacien-

tes com doenças vasculares é se
proteger da exposição ao frio,
evitando a água fria, parar de fu-
mar ou de fazer uso de produtos
do tabaco, e proteger as extre-
midades com roupas, cobertas
ou cobertores, evitando se aque-
cer diretamente em fontes de
calor, como o fogo, o que pode-
ria levar a queimaduras e ao agra-
vamento das suas condições.

Em casos de frio extremo ou
exposição contínua, com a mu-
dança de cor da pele para tons
de roxo ou azul, perda de sensi-
bilidade ou formigamento de
pés e nas mãos, é recomendado
agendar uma consulta com um
médico especialista, ou assistên-
cia médica imediata, dependen-
do da gravidade do caso.

CÂMARA (São Paulo)
O cristão (Batista) e vereador Isac Felix tá bem tranquilo

quanto a composição na próxima diretoria do diretório munici-
pal do Partido Liberal

.
PREFEITURA (São Paulo)
Vereador Ricardo Nunes (MDB) segue aprovando o jovem

Filósofo - especializado em Ética - e Secretário (Subprefeitu-
ras) Alexandre Modonezi

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputados do Republicanos tão fazendo o que devem fazer

pra que o governador Tarcísio não saia do partido, caso assuma
ministério (Lula 3)

.
GOVERNO (São Paulo)
Ex-prefeito paulistano Kassab (dono do PSD) abre as portas

pro Tarcísio, caso deixe o Republicanos, se assumir um minis-
tério com o Lulismo (3)

.
CONGRESSO (Brasil)
Primeira das ‘reforminhas’, tomando parte dos ministérios

do PSB - agora Alckimista - e PSD (Kassabista) vai dar ‘filés’
pra PP e Republicanos ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Lula (dono do PT) tá na África do Sul, pro encontro com

parceiros dos BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do
Sul). Dilma, agora preside ...

.
PARTIDOS (Brasil)
Embora condenado há 20 anos de prisão, o hacker (vaza jato)

Delgatti pode provocar estrago na vida do poderoso Costa Neto,
dono do PL ???

.
H I S T Ó R I A S
Dois carecas tão mandando tudo. No Brasil, Alexandre Mo-

raes (Supremo) e na FIFA, o suíço-italiano Infantino (futebol
masculino e feminino)

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara SP) e “Colar de Honra ao Méri-
to” (Assembleia SP), por ter se tornado referência das liberda-
des possíveis



Senacon cobra explicações da
123Milhas sobre viagens canceladas

TERÇA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2023 Nacional
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

A agência de viagens 123Mi-
lhas terá de explicar à Secreta-
ria Nacional do Consumidor
(Senacon) os motivos que a le-
varam a cancelar pacotes de via-
gem e a emissão de passagens
para embarque previsto entre
setembro e dezembro.

O caso já vem sendo acom-
panhado pelo Ministério do Tu-
rismo que, no sábado (19), in-
formou que acionaria a Sena-
con para avaliar a conduta da
123Milhas.

Por meio de sua conta no
Twitter, o secretário Nacional do
Consumidor, Wadih Damous,
disse - na segunda-feira (21) -
que vai notificar a empresa para
que dê explicações acerca do
cancelamento de pacotes flexí-
veis de viagem.

“Caso sejam identificadas

irregularidades no ressarcimen-
to aos consumidores, abriremos
processo administrativo que po-
derá resultar em sanções à em-
presa”, tuitou o secretário.

 “A empresa não pode, por
exemplo, oferecer apenas a op-
ção de voucher para ressarcir os
clientes, que têm o direito de
optar pelo ressarcimento em di-
nheiro. Consumidores que se
sintam lesados podem encami-
nhar reclamação através do site.

Em nota, o Ministério da
Justiça lembrou que a modali-
dade de venda de passagens -
por meio de transferência de
milhas - precisa atender previ-
são do Código de Defesa do
Consumidor.

“A cláusula contratual que
permita cancelamento de forma
unilateral é considerada abusi-

va e consequentemente nula.
O reembolso deve garantir que
os consumidores não tenham
prejuízo e a opção por vou-
cher não pode ser impositiva,
tampouco exclusiva. A devolu-
ção deve atender os valores
pagos com eventuais corre-
ções monetárias”, diz a nota
do Ministério da Justiça ao en-
fatizar que a empresa deve infor-
mar de forma clara a modalida-
de de reembolso.

As manifestações do secre-
tário e do Ministério da Justiça
respondem ao comunicado di-
vulgado pela empresa na sex-
ta-feira (18), quando informou
que suspendeu a emissão de
passagens para embarque pre-
visto entre setembro e dezem-
bro deste ano.

Na sequência, a 123Milhas

disse que os valores já pagos
pelos clientes serão devolvidos
em vouchers para compra na
plataforma da empresa. Os can-
celamentos, segundo a agência
de turismo, teriam ocorrido por
“motivos alheios a sua vontade”.

“Nós entendemos que essa
mudança é inesperada e lamen-
tamos o inconveniente que isso
possa causar. Para nós, manter a
sua confiança é o mais impor-
tante. Por isso, estamos fazen-
do o possível para minimizar as
consequências deste imprevis-
to”, declarou a plataforma da
empresa.

Também por meio de nota, o
Ministério do Turismo disse que
acompanhará o avanço das inves-
tigações e que manterá os con-
sumidores informados. (Agen-
cia Brasil)

Mercado eleva previsão da inflação
de 4,84% para 4,9% este ano

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) – considerado a inflação
oficial do país – subiu de 4,84%
para 4,9% neste ano. A estima-
tiva está no Boletim Focus da
segunda-feira (21), pesquisa di-
vulgada semanalmente pelo Ban-
co Central (BC) com a expecta-
tiva de instituições financeiras
para os principais indicadores
econômicos. 

Para 2024, a projeção da in-
flação ficou em 3,86%. Para
2025 e 2026, as previsões são
de 3,5% para os dois anos.

A estimativa para 2023 está
acima do teto da meta de infla-
ção que deve ser perseguida
pelo BC. Definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional (CMN),
a meta é de 3,25% para 2023,
com intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo. Ou seja, o limite
inferior é 1,75% e o superior
4,75%. Segundo o BC, no últi-
mo Relatório de Inflação, a
chance de a inflação oficial su-
perar o teto da meta em 2023 é
de 61%.

A projeção do mercado para

a inflação de 2024 também está
acima do centro da meta previs-
ta, fixada em 3%, mas ainda den-
tro do intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual.

Em julho, influenciado pelo
aumento da gasolina, o IPCA foi
de 0,12%, segundo o Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE). A taxa ficou aci-
ma das observadas no mês ante-
rior (-0,08%) e em julho de
2022 (-0,68%). Com o resulta-
do, a inflação oficial acumula
2,99% no ano. Em 12 meses, a
inflação é de 3,99%, acima dos
3,16% acumulados até junho.

Juros básicos
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida em 13,25% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom). Diante da forte queda
do IPCA, o Comitê de Política
Monetária (Copom) do BC, ini-
ciou, neste mês, um ciclo de re-
dução da Selic.

A última vez em que o BC ti-
nha diminuído a Selic foi em
agosto de 2020, quando a taxa

caiu de 2,25% para 2% ao ano,
em meio à contração econômi-
ca gerada pela pandemia de co-
vid-19. Depois disso, o Copom
elevou a Selic por 12 vezes con-
secutivas, num ciclo que come-
çou em março de 2021, em
meio à alta dos preços de ali-
mentos, de energia e de combus-
tíveis, e, a partir de agosto do
ano passado, manteve a taxa em
13,75% ao ano por sete vezes
seguidas.

Para o mercado financeiro,
a expectativa é de que a Selic
encerre 2023 em 11,75% ao
ano. Para o fim de 2024, a esti-
mativa é que a taxa básica caia
para 9% ao ano. Já para o fim de
2025 e de 2026, a previsão é de
Selic em 8,5% ao ano, para os
dois anos.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-
de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Mas, além da Selic,
os bancos consideram outros
fatores na hora de definir os ju-
ros cobrados dos consumidores,
como risco de inadimplência,

lucro e despesas administrati-
vas. Desse modo, taxas mais al-
tas também podem dificultar a
expansão da economia.

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é que o crédi-
to fique mais barato, com incen-
tivo à produção e ao consumo,
reduzindo o controle sobre a in-
flação e estimulando a atividade
econômica.

PIB e câmbio
A projeção das instituições

financeiras para o crescimento
da economia brasileira este ano
ficou em 2,29%, a mesma do
boletim da semana passada.
Para 2024, a expectativa para
o Produto Interno Bruto (PIB)
- a soma de todos os bens e
serviços produzidos no país -
é de crescimento de 1,33%.
Para 2025 e 2026, o mercado
financeiro projeta expansão do
PIB em 1,9% e 2%, respectiva-
mente.

A previsão para a cotação do
dólar está em R$ 4,95 para o fim
deste ano. Para o fim de 2024, a
previsão é de que a moeda ame-
ricana fique em R$ 5,00. (Agen-
cia Brasil)

A Receita Estadual do Pa-
raná e a Secretaria de Estado
da Fazenda (Sefa) deram um
passo importante em direção
à transparência e eficiência na
gestão de dívidas estaduais
com o lançamento do Portal de
Devedores do Paraná. Desen-
volvido em parceria com a
Celepar, com o apoio da Ins-
petoria Geral de Arrecadação
da Receita e da Assessoria de
Tecnologia da Informação e
Comunicação (ATIC) da Fa-
zenda, o portal oferece uma
série de vantagens tanto para os
contribuintes quanto para os
órgãos envolvidos na arrecada-
ção e controle de débitos fis-
cais.

Uma das principais funci-
onalidades do portal é a possi-
bilidade de consulta de deve-
dores por CNPJ e nome – nes-
te último caso, inclusive para
pessoas físicas. A plataforma
oferece ainda filtros para tipos
de créditos e valores. Isso sig-
nifica que qualquer cidadão,
empresa ou entidade pode
acessar informações detalha-
das sobre os devedores junto
ao Estado, tornando o proces-
so de cobrança e controle mais
acessível e transparente.

“O portal representa um
avanço em transparência para
o Estado do Paraná. Ele traz
transparência, acessibilidade e
eficiência para os setores de
arrecadação e da dívida ativa.
Ele é mais um passo da admi-
nistração na busca por uma
gestão fiscal mais eficaz e ali-
nhada com os princípios da
gestão pública moderna”, diz o
secretário da Fazenda, Renê
Garcia Júnior.

Outra função do Portal de
Devedores do Paraná é a dis-
ponibilização da lista com os
maiores devedores do Estado.
É possível fazer o download
completo da listagem em for-
mato de arquivo “csv”, o que
facilita o acesso e análise dos
dados em diferentes tipos de
software.

Para os contribuintes, o
portal representa uma ferra-
menta prática: ele permite
acessar dívidas e gerar a guia
de recolhimento simplesmen-
te clicando no link correspon-

Paraná lança novo portal
para consulta e cobrança

de débitos fiscais
dente ao débito, sem a neces-
sidade de fornecer informa-
ções adicionais. Isso simplifi-
ca o processo de quitação, tor-
nando-o mais conveniente e
acessível.

“O Portal de Devedores
atende ao princípio da publici-
dade ao disponibilizar infor-
mações de dívidas estaduais
para todos os cidadãos, inclu-
sive para estudos com fins es-
tatísticos”, explica o coorde-
nador em exercício de Arreca-
dação da Receita Estadual, Thi-
ago Serafim.

A ferramenta não apenas
simplifica o recolhimento por
meio de guias, como também
disponibiliza, a diferentes ór-
gãos, entidades e empresas, a
consulta a débitos com o Esta-
do, para fins de atribuição de
classificação de risco de cré-
dito dos devedores.

O Portal de Devedores do
Paraná foi elaborado de acor-
do com o artigo 10 da Lei
Complementar Estadual n.
231/2020, que estabelece a
divulgação na internet, com atu-
alização periódica, da lista de
devedores inscritos em dívida
ativa junto à Fazenda Estadual.

A legislação orienta que
nomes e valores de todos os
devedores inscritos na dívida
ativa estadual sejam divulga-
dos. Para pessoas jurídicas,
também é possível visualizar o
CNPJ, enquanto para pessoas
físicas, são divulgados apenas
os dígitos centrais do CPF.

A pesquisa de devedores no
portal pode ser feita tanto pelo
nome do devedor, sejam eles
pessoas físicas ou jurídicas,
quanto pelo CNPJ, no caso de
empresas. Em ambas as situa-
ções, o usuário pode filtrar por
tipo de débito, o que possibili-
ta buscas por informações
mais específicas.

O portal não inclui dívidas
com exigibilidade suspensa ou
garantidas. Para que eventuais
garantias na dívida sejam lan-
çadas no sistema, os contri-
buintes devem encaminhar
requerimento via eProtocolo
para a Procuradoria-Geral do
Estado, anexando todas as in-
formações relevantes sobre a
garantia. (AENPR)

Reforma tributária é desafio histórico
para o Parlamento, diz relator

O relator da reforma tribu-
tária na Câmara dos Deputados,
Aguinaldo Ribeiro (PP-PB),
disse que a mudança no siste-
ma tributário brasileiro é um
desafio histórico para o Parla-
mento, diante dos diversos in-
teresses setoriais, federativos,
inclusive com diferenças entre
os entes nos três níveis. Ele
lembrou que a discussão do
tema, neste período, começou
em 2019 com a sua relatoria
partindo do princípio de que
primeiro era preciso acreditar
na possibilidade de consenso e
na aprovação da proposta de
emenda à Constituição (PEC).

O relator destacou que o
texto aprovado na Câmara, que
agora está em tramitação no Se-
nado, representa o interesse do
país, depois serem ouvidas di-
versas partes envolvidas com o
sistema tributário. Ribeiro
apontou que a proposta reflete
uma tributação harmonizada
com o que existe também em
outros países para garantir a
competitividade do Brasil em
relação ao resto do mundo.

“É relevante avaliar que nós
temos uma diferença em rela-
ção a outros países do padrão
da economia brasileira. A gen-
te tributa muito mais o consu-
mo do que patrimônio e renda.
Isso é um peso muito grande,
porque a tributação é regressi-
va e quem paga mais é quem
paga menos. Ela é despropor-
cional”, pontuou ao participar
da abertura do Seminário Re-
flexões sobre a Reforma Tribu-
tária, promovido pela FGV Co-

nhecimento, no auditório da
Fundação Getulio Vargas, em
Botafogo, na zona sul do Rio de
Janeiro.

Segundo o relator, um dos
objetivos é dar transparência ao
sistema tributário brasileiro. “A
alíquota, se é 29%, 30%, 35%,
nós vamos trazer a alíquota ver-
dadeira para o povo saber, por-
que no Brasil ninguém sabe
quanto paga de imposto. Essa é
a grande verdade. Se vai ser
30% é porque o povo paga hoje
30%, só que paga escondido de
forma cumulativa. Acho que
paga até mais porque se for cal-
cular a cumulatividade paga
muito mais, porque o nosso re-
gime é cumulativo e deixa re-
síduo tributário ao longo da ca-
deia”, disse. “Essa reforma vai
trazer também cidadania fiscal,
para a gente ter a certeza do que
a gente paga”, reforçou.

Para o deputado, é preciso
começar a fazer um controle
maior sobre a concessão de in-
centivos e isenções, o que, de
acordo com ele, será facilitado
com a transparência do novo
sistema. “Hoje em dia não se
tem clareza da política de in-
centivos no nosso país. O pró-
prio Parlamento não faz esse
controle de polícia de incenti-
vo para ver se é bom para a pró-
pria sociedade. Quando se re-
nuncia também a receita, todo
mundo está pagando, e a refor-
ma está trazendo isso. Está tra-
zendo essa clareza”, apontou.

Aguinaldo Ribeiro disse que
preferia que o Imposto sobre
Valor Agregado (IVA) fosse úni-

co, mas acabou prevalecendo o
método dual, em que estão se-
parados, ficando um para a
União e outro para estados e
municípios. “O IVA dual foi a
solução pela desconfiança fe-
derativa que a gente tem”, res-
saltou. Na visão do relator,
como o Senado é a Casa da Fe-
deração, vai poder aprofundar as
discussões regionais.

Governadores
No mesmo encontro, o go-

vernador do Rio de Janeiro,
Claudio Castro, disse que há
discordâncias em relação à re-
forma, porque o que mais im-
porta para os estados será esta-
belecido por lei complementar.
“Essa talvez seja a inquietude
das inquietudes. Estamos votan-
do um esqueleto sem saber exa-
tamente o que virá depois e o
que vai preencher este esque-
leto”, disse, acrescentando que
já falou sobre o assunto com o
relator e que as preocupações
estão relacionadas a questões
como alíquota, distribuição de
receitas e funcionamento do
Conselho Nacional previsto no
texto da proposta.

“A grande questão que nos
fez apoiar a reforma é que, ain-
da que tenhamos inquietude,
está muito claro que o modelo
atual não está levando o Brasil
para frente”, pontuou. “No sis-
tema tributário de hoje, você
está arrancando demais de
quem produz e não gerando
emancipação de estados que
hoje sobrevivem de transferên-
cias da União”, afirmou Castro.

O governador de Goiás, Ro-
naldo Caiado, criticou a divisão
de receitas prevista na propos-
ta. Segundo ele, no seu estado,
os 102 municípios que mais
produzem vão ter um prejuízo
de R$ 1,5 bilhão conforme os
cálculos feitos pelo governo
goiano. “O que a União está fa-
zendo é dar uma pernada nos
municípios. Essa é a verdade e
concentrando o poder de deci-
são, de arrecadação e de distri-
buição”, afirmou.

Caiado destacou ainda que a
reforma precisa ser feita, mas
disse discordar de alguns pon-
tos do que está proposto. “A re-
forma tem que acontecer, tem
que ser simplificada, mas não
com essa abrangência”, indicou.

O governador de Goiás cri-
ticou ainda a criação do Con-
selho Nacional e apontou o que
precisa ser alterado. “Primeiro
que se tenha a revogação com-
pleta dessa comissão federati-
va. Isso é uma afronta. Isso é im-
possível. ‘Ah, porque os ban-
cos têm hoje uma sistemática
que pode trazer rapidez para
distribuir o dinheiro’. Você é
eleito pelo voto pra receber
mesada? Você não sabe o que
tem, como vai ter um orça-
mento? Como vai fazer um
plano plurianual? O Senado
Federal não tem sentido acei-
tar isso, porque é uma afronta
ao próprio Senado Federal. Se
revoga as prerrogativas dos
estados, você anula a finalida-
de do Senado, que representa
os entes federados”, disse.
(Agencia  Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

O quarto lote de restituição
do Imposto de Renda Pessoa
Física 2023 estará disponível
para consulta a partir das 10h da
próxima quinta-feira (24). São
contempladas também restitui-
ções residuais de exercícios an-
teriores.

O crédito bancário para
6.118.310 contribuintes será re-
alizado no dia 31 de agosto, no
valor total de RS 7,5 bilhões,
sendo que R$ 914,1 milhões se
referem ao quantitativo de con-
tribuintes com prioridade legal.

São 11.960 contribuintes
idosos acima de 80 anos; 86.427
entre 60 e 79 anos; 9.065 con-
tribuintes com alguma deficiên-
cia física ou mental ou moléstia
grave; 30.453 cuja maior fonte
de renda seja o magistério; e, por
fim, 219.288 contribuintes sem
prioridade legal, mas, por terem
utilizado a Declaração Pré-pre-
enchida ou optado por receber a
restituição via Pix, receberam a
prioridade.

Foram contemplados ainda
5.761.117 contribuintes não pri-
oritários que entregaram a de-
claração até o dia 29 de maio
deste ano.

A consulta poderá ser feita
na página da Receita Federal na
internet. Basta o contribuinte
clicar em Meu Imposto de Ren-
da e, em seguida, no botão Con-
sultar a Restituição. Também é
possível fazer a consulta no apli-
cativo da Receita Federal para
tablets e smartphones.

O pagamento será feito no

Receita abre na quinta
consulta ao 4º lote de

restituição do IR
dia 31 de agosto, na conta ou na
chave Pix do tipo Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) infor-
mada na declaração do Impos-
to de Renda. Caso o contribu-
inte não esteja na lista, deve-
rá entrar no Centro Virtual de
Atendimento ao Contribuinte
(e-CAC) e tirar o extrato da
declaração. Se verificar uma
pendência, pode enviar uma
declaração retificadora e es-
perar os próximos lotes da
malha fina.

Se, por algum motivo, a res-
tituição não for depositada na
conta informada na declaração -
como no caso de conta desati-
vada - os valores ficarão dispo-
níveis para resgate por até um
ano no Banco do Brasil.

Nesse caso, o cidadão pode-
rá agendar o crédito em qualquer
conta bancária em seu nome,
por meio do Portal BB ou ligan-
do para a Central de Relaciona-
mento do banco, nos telefones
4004-0001 (capitais), 0800-
729-0001 (demais localidades)
e 0800-729-0088 (telefone es-
pecial exclusivo para deficien-
tes auditivos).

Caso o contribuinte não res-
gate o valor de sua restituição
depois de um ano, deverá reque-
rer o valor no Portal e-CAC. Ao
entrar na página, o cidadão deve
acessando o menu Declarações
e Demonstrativos, clicar em
Meu Imposto de Renda e, em
seguida, no campo Solicitar res-
tituição não resgatada na rede
bancária. (Agencia Brasil)
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TERÇA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2023

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1014690-44.2019.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a).
Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ANA CRISTINA DA SILVA JORGE,
Brasileira, Solteira, Vendedora, RG 24.352.066-9,
CPF 117.814.998-61, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Sistema Integrado de
Educação e Cultura Ltda. S/C SINEC, objetivando
a cobrança de R$ 19.812,81 (Setembro/2019),
oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2015.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que em 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo
257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de
custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazzos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 19 de julho de 2023.  19 e 22.08

Leilão de Arte e Antiguidades,
Osvaldo Aparecido Costi,
Leiloeiro Oficial JUCESP
1323, comunica que será
realizado o Leilão de Arte e
Antiguidades, catálogo 36246
nos dias 22, 26 e 29 de agosto
no site www.gmleiloes.com.br
Informações (11) 94435-0642
ou diretoriagmleiloes@gmail.com.

Notificação.Prazo 20dias.Proc.nº1001287-32.2015.8.26.0009. 
O Dr.Luiz Fernando Pinto Arcuri,Juiz de Direito da 1ªVara Cível 
de Vila Prudente/SP. Faz saber que nos autos de Notificação, 
movidos por Rgh Empreendimentos Imobiliários Ltda. foi 
deferida a notificação por edital dos réus Vanderson Lemes 
dos Santos CPF 085.598.508-99 e Cleuza Moura dos Santos 
CPF 051.664.738-50, para que no prazo de 30 dias, saldem o 
débito no valor de R$ 145.488,14 (fev/23), relativo à aquisição 
do Lote 02 da quadra D do Residencial Altos do Pinhal,Pinhal-
zinho/SP., sob pena de rescisão de plano de contrato. Após o 
cumprimento, as custas pagas e observadas as formalidades 
legais, e decorridas 48hs, os autos serão entregues ao reque-
rente.E para que chegue ao conhecimento de todos e de futu-
ro não aleguem ignorância expede-se edital, que será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2023.       |22,23| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1006606-52.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo,Dr(a).Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini,na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Septem Serviços de Segurança 
Ltda, CPF/CNPJ 62386115000113, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Vera 
Kuusberg e outros, com o seguinte objeto: ação declaratória 
de extinção de hipoteca do imóvel matriculado sob nº 36.324 
do 14º Registro de Imóveis de São Paulo. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     |22,23| 

BASE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/ME nº 35.082.277/0001-95 - NIRE 35.300.542.665

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA 

BASE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.
A BASE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 195, 14º 
andar, sala 141, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 35.082.277/0001-95 
(“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) 
convocação, em 11 de setembro de 2023, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados 
(conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à 
realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 31 de março de 2023 (“Demonstrações 
Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores 
Independentes S.S., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da 
alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais passem a ocorrer por meio de envio do edital, pela 
Emissora, a cada investidor e publicação no sítio eletrônico da Emissora, na página que contém as informações do patrimônio separado, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de 
Assembleias Gerais e, adicionalmente, a critério da Emissora, publicação do edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula 
XII: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares 
de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, 
as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão 
consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a aprovação, ou não, da 
alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula XII: “Nos termos do §5º, do artigo 30, da 
Resolução CVM 60, os Titulares dos CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, desde que respeitadas as 
disposições aplicáveis à Assembleia dos Titulares dos CRI, previstas deste Termo de Securitização e no edital de convocação, 
incluindo, mas não se limitando, a observância dos quóruns previstos. É de responsabilidade de cada Titular de CRI garantir que sua 
manifestação por meio da consulta formal seja enviada dentro do prazo estipulado e de acordo com as instruções fornecidas no 
edital de convocação, sendo certo que os investidores terão o prazo mínimo de 10 (dez) dias para manifestação.” (v) a autorização 
ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, 
aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos 
da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a 
ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.
basesecuritizadora.com) e do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@basesecuritizadora.com/estruturacao@
basesecuritizadora.com, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico (agentefiduciario@vortx.com.br/nxa@vortx.com.
br), impreterivelmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Para o caso de envio de procuração 
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as 
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Participação na Assembleia: A participação e 
votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos 
descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora 
no e-mail (gestao@basesecuritizadora.com/estruturacao@basesecuritizadora.com), com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, 
os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@basesecuritizadora.com/ estruturacao@
basesecuritizadora.com ou pelo telefone (11) 3475-0714 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou 
pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que 
seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, impreterivelmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores www.basesecuritizadora.com e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de 
voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por 
meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, constando declaração a 
respeito da existência ou não conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, sendo certo que a 
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 22 de agosto de 2023. BASE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

234 veículos

LEILÃO dia 22/08/2023

TERÇA-FEIRA
Leilão 13h30

COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
41 3134-3450

ONLINE
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Nº dos Chassis:  12235854 Recortado 1J182008 Recortado 24010359 Recortado 38507205 Recortado 3J435595 Normal 4B019198 Normal 4J487130
Normal 4PE01539 Normal 4R034294 Recortado 5Z112519 Normal 5Z114701 Normal 60019118 Recortado 62488998 Recortado 72843176 Normal
78031653 Normal 7C617135 Normal 7M008397 Recortado 7T098679 Normal 7T144001 Normal 80057600 Recortado 81050951 Normal 82028230
Normal 8A024348 Normal 8B060812 Normal 8G206393 Normal 9B265902 Normal 9R904622 Normal 9T112937 Normal A5630477 Normal AC134335
Recortado AG500192 Normal AR018618 Recortado B2527991 Recortado B5715447 Normal B8085459 Normal BB049722 Normal BB077599 Normal
BB266549 Normal BC002865 Recortado BP025086 Normal BU692180 Normal BZ119233 Normal C1168248 Normal C5004832 Normal C5205024
Normal C8262914 Normal CB001056 Normal CB031121 Recortado CB268173 Normal CB567575 Normal CB886008 Normal CBB98332 Normal
CG182743 Normal CJ193758 Normal CS544722 Normal CS583092 Normal CZA08264 Recortado D1089980 Recortado D2103240 Normal D2104565
Normal D5844483 Normal D6824779 Normal D8406718 Avariado D8457868 Normal D8812022 Normal D8822296 Normal D8825670 Normal
DA063092 Normal DB023396 Normal DCC06044 Normal DG502508 Normal DG521232 Recortado DJ143552 Normal DJ242379 Normal DJ537141
Normal DL815071 Recortado DM133606 Normal DP007447 Normal DU491546 Recortado DVU29321 Normal E0600302 Normal E2026758 Normal
E3152043 Normal E3182411 Normal E4065635 Normal E4789738 Recortado E7763365 Normal E8106367 Normal E8927023 Normal EA097805
Normal EB201448 Normal EB214809 Recortado EB555728 Recortado EB678390 Normal EG277405 Normal EG546198 Normal EJ350991 Normal
EL208470 Normal EL213743 Normal EL383694 Normal EP002363 Normal EP074156 Normal EP292092 Normal ER048467 Normal F0246485
Normal F4094463 Normal F5072775 Normal F5196978 Recortado F7783465 Normal F7970620 Normal FB155153 Normal FB176116 Normal FB531244
Normal FB538658 Normal FG179895 Normal FJ680268 Normal FL187737 Normal FL388713 Normal FP032933 Normal FR004797 Normal FT026172
Normal G0719185 Normal G3294538 Normal G6128512 Normal G9067291 Normal GB064189 Normal GB111396 Normal GB841986 Normal
GJ405442 Normal GK027661 Normal GK074128 Normal GP574702 Normal GP607742 Normal GZ178789 Normal HB100022 Normal HB503045
Normal HG136275 Normal HG510785 Recortado HJ732298 Normal HKH02829 Normal HKH16104 Normal HL276578 Normal HP134563 Recortado
HP758303 Normal HT001048 Normal HZ120284 Normal J0006278 Normal J0353235 Recortado J4702418 Normal J8045112 Normal J8175931
Recortado J8662671 Recortado J9088918 Normal J9102021 Normal JB517334 Normal JJ003337 Normal JJ791623 Recortado JL081213 Normal
JP040261 Recortado JP067434 Recortado JP088945 Normal JR003034 Normal JR163803 Normal JS001919 Normal JY225693 Normal JY478573
Recortado JYH64525 Normal JZ100373 Recortado JZ104965 Recortado JZ204021 Normal JZ211330 Normal JZ215388 Normal K8008032 Normal
K8317921 Normal KA033176 Normal KB133815 Normal KB527576 Normal KBS49646 Normal KE255724 Normal KG204864 Recortado KG361130
Normal KK100519 Normal KK210685 Normal KK226228 Normal KL187105 Normal KP033998 Normal KP503817 Normal KR023120 Normal
KT051480 Normal KT071531 Normal KT136406 Normal L0013939 Normal L0016748 Normal LB543533 Normal LJ036898 Normal LJ064888
Normal LJ787890 Normal LK149299 Normal LKC80152 Normal LKK04206 Recortado LR053431 Normal LT031400 Normal LT076817 Normal
LYK56498 Normal M0902050 Normal MB406851 Normal MG154057 Recortado MJ439375 Normal MP059944 Recortado MP060647 Normal
MT014217 Recortado MT105771 Normal MYV45765 Normal N0038506 Normal NC427320 Normal NG151087 Normal NKE73958 Normal NKL00807
Normal NS171067 Normal P2140766 Normal PC419378 Normal PG208201 Normal PG505345 Normal PP010976 Normal PP402294 Recortado
PT609920 Normal PYZ91435 Normal S5256070 Recortado SJ072427 Recortado V0428619 Recortado V4020872 Recortado WC693460 Recortado
YJ116057 Recortado

Lucas Eduardo Dalcanale
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 20/319L - Jucepar

Jornal
ODIASP

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados titulares de CRI (“Titulares dos CRI”) da 69ª (sexagésima nona) emissão de certifi cados de 
recebíveis imobiliários, em série única, sob o regime de melhores esforços de colocação (“CRI”), da Virgo Companhia 
de Securitização (“Emissora”), nos termos da Cláusula 14 do termo de securitização de créditos imobiliários para 
emissão dos CRI (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 11 de setembro de 2023, às 14h00 horas, em 1ª 
(primeira) convocação, de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, a ser enviado link para 
conexão gerado pela Emissora, até 1 (uma) hora antes da reunião, a fi m de, em sede de assembleia geral de Titulares 
dos CRI (“Assembleia Geral”), examinarem e discutirem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (i) Autorizar a 
alteração (i) do Anexo II, referente ao “Cronograma de Pagamento da Remuneração e Amortização”, do Termo de 
Securitização; e (ii) do Anexo I, referente ao “Cronograma de Pagamentos”, do Instrumento Particular da 1ª (Primeira) 
Emissão de Notas Comerciais, com Garantias Reais e Fidejussória, Emitidas em Série Única, Destinada para Colocação 
Privada, da Maxlog Logística e Depósito Ltda. (“Instrumento de Emissão”), para que constem na forma do Anexo A e 
do Anexo B a este Edital, respectivamente, a fi m de (i) formalizar a carência de amortização para os CRI referente aos 
eventos que ocorreriam em 20 de setembro de 2023, 19 de outubro de 2023, 21 de novembro de 2023, 20 de 
dezembro de 2023 e 19 de janeiro de 2024; e (ii) formalizar a carência de amortização para as Notas Comerciais, 
conforme defi nido no Termo de Securitização, referente aos eventos que ocorreriam em 18 de setembro de 2023, 17 de 
outubro de 2023, 17 de novembro de 2023, 18 de dezembro de 2023 e 17 de janeiro de 2024, sendo certo que, os 
pagamentos referentes à Remuneração previstos em face das Notas Comerciais e dos CRI nestes mesmos meses 
devem ser realizados conforme o cronograma inicialmente estabelecido; e (ii) Autorizar o Agente Fiduciário e a 
Emissora a praticar todos os atos, bem como fi rmar todos e quaisquer documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações previstas e aprovadas na ata. Instruções Gerais: A participação e a 
votação na Assembleia Geral será realizada à distância, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, cujo link de acesso será disponibilizado oportunamente, seguindo as disposições 
estabelecidas na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), conforme em vigor. Instalar-
se-á a Assembleia Geral, em primeira convocação, mediante presença de Titulares de CRI representando, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, conforme estabelecido na cláusula 14.4 do Termo de 
Securitização. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente Instrução de Voto à distância à Emissora, para o e-mail gestao@virgo.
inc, com cópia para o Agente Fiduciário, no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, em até 2 
(dois) Dias Úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia Geral. A instrução de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelos Titulares dos CRI ou por seu representante legal, de forma física ou 
eletrônica, com ou sem certifi cado digital no padrão ICP-Brasil; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato ou Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Uma vez estabelecida a participação e o voto à 
distância durante a Assembleia Geral por meio de sistema eletrônico, em linha com o item “II”do Art. 71 da Resolução 
CVM 81, os votos dos Titulares de CRI presentes na Assembleia Geral serão computados mediante sua manifestação 
na Assembleia Geral, na plataforma Microsoft Teams, ou mediante envio da respectiva Innstrução de Voto, nos termos 
aqui estabelecidos. A titularidade dos CRI será comprovada por meio do extrato emitido pela Itaú Corretora de 
Valores S.A. (“Escriturador”), e, adicionalmente, com relação aos CRI que estiverem custodiados eletronicamente na 
B3, será expedido pela B3 extrato em nome do Titular de CRI, que servirá de comprovante de titularidade de tais CRI. 
Adicionalmente, os Titulares de CRI que pretenderem participar da Assembleia Geral deverão realizar o depósito dos 
seguintes documentos até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia Geral: (i) quando pessoa física, documento 
de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação 
do Titular de CRI; e (iii) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia Geral, obedecidas as condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e 
facilitar os trabalhos da Assembleia Geral, o instrumento de mandato pode, a critério do Titular de CRI, ser encaminhado 
para o correio eletrônico do Agente Fiduciário: af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os termos utilizados neste edital 
de convocação, iniciados em letras maiúsculas, que não estiverem aqui defi nidos têm o mesmo signifi cado que lhes foi 
atribuído no Termo de Securitização e nos demais documentos da operação.

São Paulo, 18 de agosto de 2023.
Atenciosamente, VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 121ª (CENTÉSIMA
 VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA FRIGOL S.A.
Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª 
(Centésima Vigésima Primeira) Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” 
e “Emissora”, respectivamente) e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS, na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”) a participar da assembleia geral de Titulares 
dos CRA, que será realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 12 de setembro de 2023, às 14hs, de forma exclusiva-
mente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online através da plataforma “Microsoft Teams”, ad-
ministrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), e 
da Cláusula 12 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª (Centésima Vigésima Primeira) Emissão da Virgo Companhia de Se-
curitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Frigol S.A.”, assinado em 22 de junho de 
2022, conforme aditado de tempos em tempos (“Devedora” e “Termo de Securitização”, respectivamente), para deli-
berar sobre: (i) a concessão de anuência prévia para não atendimento, pela Devedora, dos Índices Financeiros previs-
tos nas cláusulas 5.3, item “(m)” do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e Com Garantia Adicional Fidejussória, 
para Colocação Privada, da Frigol S.A.” (“Escritura de Emissão”) e 7.4.3, item “(m)”, do Termo de Securitização, exclu-
sivamente, referentes aos trimestres encerrados em 30 de setembro de 2023, 31 de dezembro de 2023 e 31 de março 
de 2024, sem que seja confi gurado Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures e, por conse-
quência, de Resgate Antecipado dos CRA, conforme previsto na cláusula 7.2.1, item “(ii)” do Termo de Securitização, 
mediante a aprovação de determinadas condicionantes, tais como: (a) a observância temporária de determinados Ín-
dices Financeiros a serem negociados na assembleia; (b) outorga adicional de garantia, qual seja, depósito adicional 
na Conta Vinculada por determinado período; e (c) limitação à distribuição de dividendos; e (ii) autorização para que 
o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos CRA, em conjunto com a Emissora 
e a Devedora, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente assembleia. A 
Devedora participará da assembleia e se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Titulares do CRA 
durante a sua realização para que as matérias da ordem do dia sejam aprovadas pelo quórum necessário, desde que 
não gerem alteração nos termos e condições dos Documentos da Operação que não descritos na Ordem do Dia. Exce-
to se de outra forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados em letra maiúscula aqui utiliza-
dos terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação. O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos Titulares dos CRA: (1) Instalação 
e Quórum: a assembleia instalar-se-á em 1ª convocação com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, nos 
termos das Cláusulas 7.4.4 e 12.12 do Termo de Securitização. As matérias descritas na Ordem do Dia devem ser apro-
vadas, em 1ª convocação pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que, representem pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos titulares da totalidade dos CRA em circulação na respectiva assembleia ou 50% (cinquenta por 
cento) dos Titulares dos CRA presentes na assembleia, em segunda convocação, desde que os Titulares dos CRA pre-
sentes na assembleia representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) da totalidade dos CRA em Circulação conforme 
previsto, na Cláusula 12.19 do Termo de Securitização. (2) Acesso e Utilização do Sistema Eletrônico: A assembleia será 
realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos Titulares dos 
CRA. O conteúdo da assembleia será gravado pela Emissora. Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de sua realização 
(i.e até 08 de setembro de 2023) para os e-mails: juridico@virgo.inc e assembleias@pentagonotrustee.com.br: (i) a 
confi rmação de sua participação acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares dos CRA, conforme o caso, (ii) a 
indicação dos representantes que participarão da assembleia, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato, 
e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item “3” abaixo. (3) Depósito 
Prévio de Documentos: Observado o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com o item “(2)” anterior, os Titu-
lares dos CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, com cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do ti-
tular de CRA; (c) se fundos de investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou con-
trato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e (d) quan-
do for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para sua representação na as-
sembleia, outorgada a menos de 1 (um) ano, nos termos da cláusula 12.14 do Termo de Securitização e documento de 
identidade do outorgado, obedecidas as condições legais. Não será adotada instrução de voto na Assembleia.

São Paulo, 19 de agosto de 2023.
Virgo Companhia de Securitização

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES 
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 144ª 

(CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA FRIGOL S.A.

Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 144ª 
(Centésima Quadragésima Quarta) Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) e a PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”) a participar da assembleia geral de 
Titulares dos CRA que será realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 12 de setembro de 2023, às 15hs, de forma 
exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online através da plataforma “Microsoft 
Teams”, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), e da Cláusula 12 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 144ª (Centésima Quadragésima Quarta) Emissão da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Frigol S.A. “, 
assinado em 25 de outubro de 2022, conforme aditado de tempos em tempos (“Emissão”, “Devedora” e “Termo de 
Securitização”, respectivamente para deliberar sobre: (i) a concessão de anuência prévia para não atendimento, pela 
Devedora, dos Índices Financeiros previstos nas cláusulas 5.3, item “(m)” do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real 
e com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Frigol S.A.” (“Escritura de Emissão”) e 7.4.3, item 
“(m)”, do Termo de Securitização, exclusivamente, referentes aos trimestres encerrados em 30 de setembro de 2023, 
31 de dezembro de 2023 e 31 de março de 2024, sem que seja confi gurado Evento de Vencimento Antecipado Não 
Automático das Debêntures e, por consequência, de Resgate Antecipado dos CRA, conforme previsto na clausula 7.2.1, 
item “(ii)” do Termo de Securitização, mediante a aprovação de determinadas condicionantes, tais como: (a) a 
observância temporária de determinados Índices Financeiros a serem negociados na assembleia; (b) outorga adicional 
de garantia, qual seja, depósito adicional na Conta Vinculada por determinado período; (c) limitação da Dívida Bruta 
da Devedora; e (d) distribuição de dividendos condicionada a amortização extraordinária dos CRA; e (ii) autorização 
para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos CRA, em conjunto com a 
Emissora e a Devedora, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente 
assembleia. A Devedora participará da assembleia e se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os 
Titulares do CRA durante a sua realização para que as matérias da ordem do dia sejam aprovadas pelo quórum 
necessário desde que não gerem alteração nos termos e condições dos Documentos da Operação que não descritos na 
Ordem do Dia. Exceto se de outra forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados em letra 
maiúscula aqui utilizados terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais Documentos 
da Operação. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no 
site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos Titulares dos 
CRA: (1) Instalação e Quórum: a assembleia instalar-se-á em 1ª convocação com a presença de qualquer número de 
Titulares dos CRA, nos termos das Cláusulas 7.4.4 e 12.12 do Termo de Securitização. As matérias descritas (1A) nos 
itens (ia), (ib) e (ii) da Ordem do Dia devem ser aprovadas em 1ª convocação pelos votos favoráveis de Titulares dos 
CRA que, representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares da totalidade dos CRA em 
circulação na respectiva assembleia ou 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA presentes na assembleia, em 
segunda convocação, desde que os Titulares dos CRA presentes na assembleia representem, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) da totalidade dos CRA em Circulação conforme previsto nas Cláusulas 12.17 e 12.19 do Termo de 
Securitização; e (1B) nos itens (ic), e (id) da Ordem do Dia devem ser aprovadas em 1ª e 2ª convocação pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que, representem pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares da 
totalidade dos CRA em circulação na respectiva assembleia, conforme previsto na Cláusula 12.18 do Termo de 
Securitização. (2) Acesso e Utilização do Sistema Eletrônico: A assembleia será realizada através de plataforma digital 
“Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos titulares dos CRA. O conteúdo da assembleia será 
gravado pela Emissora. Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de sua realização (i.e até 08 de setembro de 2023) 
para os e-mails: juridico@virgo.inc e assembleias@pentagonotrustee.com.br: (i) a confi rmação de sua participação 
acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares dos CRA, conforme o caso, (ii) a indicação dos representantes que 
participarão da assembleias, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato, e (iii) as cópias dos respectivos 
documentos de comprovação de poderes, conforme item “3” abaixo. (3) Depósito Prévio de Documentos: Observado 
o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com o item “(2)” anterior, os Titulares dos CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e assembleias@pentagonotrustee.com.br, com 
cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; (c) se fundos de investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e (d) quando for representado por procurador, tão 
somente a procuração com poderes específi cos para sua representação na assembleia, outorgada a menos de 1 (um) 
ano, nos termos da cláusula 12.14 do Termo de Securitização e documento de identidade do outorgado, obedecidas as 
condições legais. Não será adotada instrução de voto na Assembleia. 

São Paulo, 19 de agosto de 2023.
Virgo Companhia de Securitização

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 67ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 67ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 30 de agosto de 
2023 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 13.2.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, Lastreados em Créditos Imobiliários de-
vidos pela Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Devedora”) celebrado em 30 de novembro de 2022, (“Termo de Secu-
ritização”), para deliberar sobre: a) Aprovar a contratação de assessor legal para fi ns de representação no âmbito da 
Ação Cautelar Requerida em Caráter Antecedente nº 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Medida Cautelar”), em trâmite 
perante a 3ª Vara Empresarial da Capital do Rio de Janeiro, que deferiu a tutela cautelar requerida em caráter antece-
dente, suspendendo a exigibilidade das obrigações fi nanceiras relativas aos contratos celebrados pela Devedora e 
Light S.A; b) Ratifi car a contratação de assessor legal para fi ns de representação, em caráter preliminar, no âmbito da 
Medida Cautelar, a fi m de observar os prazos processuais aplicáveis, sendo certo que a referida contratação perdurará 
até a efetiva deliberação do item “a” da Ordem do Dia acima, oportunidade na qual o patrono poderá ser substituído 
por aquele defi nido pelos investidores; c) Aprovar a realização de aporte de recursos na Conta Centralizadora (confor-
me defi nido no Termo de Securitização) do Patrimônio Separado, a ser realizado pelos Titulares dos CRI, a depender da 
sufi ciência de recursos no Fundo de Despesas da Emissão frente aos custos atrelados à contratação objeto do item (a) 
acima e às despesas de manutenção da Emissão; d) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o delibe-
rado nos itens acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponí-
vel (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação, será com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI em Circulação, nos termos da cláusula 13.4 do Termo de Securitização. As de-
liberações com relação aos itens (a), (b) e (c) da ordem do dia serão tomadas em segunda convocação com 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRI presentes à assembleia ou dos CRI presentes da respectiva Sé-
rie, desde que presentes no mínimo 20% (vinte por cento) dos Titulares dos CRI em Circulação, nos termos da cláu-
sula 13.5 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusiva-
mente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de aces-
so a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@olivie-
ratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encami-
nhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular do CRI poderá 
optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspon-
dente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assina-
da de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a an-
tecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolu-
ção CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de agosto de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005848-15.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
20ª Vara Cível,do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) Ever Eletric Appliances Industria e Comercio de Veículos, 06.194.010/0001- 91, que lhe foi proposta 
uma ação Monitória por parte de Novaportfolio Participações S.a..Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após 
os 20 supra, pague o valor R$10.230.100,40 devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a 
tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo 
judicial,ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afi-
xado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 06 de julho de 2023.|22,23| 

LJN PARTICIPAÇÕES S.A. 
NIRE 35.300.393.481 - CNPJ/MF n.º 13.608.705/0001-38 

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
28.07.2023, às 8h, na Fazenda São Martinho, Pradópolis/SP. Presença e Convocação: Totalidade 
do capital social. Publicações: As Demonstrações Financeiras exercício encerrado em 31.3.2023 e 
o Relatório da Administração foram publicados no jornal “O Dia SP”, na edição de 21.07.2023. Mesa: 
Presidente: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Luiz Antonio Cera Ometto. Deliberações: 
Em AGE: (i) Votos a serem proferidos na AGOE da São Martinho S.A. a ser realizada em 28.7.2023, 
às 11h: Em AGO: 1. Relatório Anual da Administração, Demonstrações Financeiras, acompanhados 
do Parecer dos Auditores Independentes e do Relatório Anual do Comitê de Auditoria, referentes ao 
exercício social encerrado em 31.3.2023. Voto: Aprovação sem ressalvas ou restrições. 2. Destinação 
do lucro líquido do exercício social encerrado em 31.3.2023. Voto: Aprovação da destinação do lucro 
líquido da São Martinho S.A. do exercício encerrado em 31.3.2023 no valor de R$ 1.015.744.074,66, 
conforme Anexos II e Anexo III. Remuneração global anual dos Administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal. Voto: (a) Aprovação da remuneração global anual dos administradores em até R$ 
62.026.600,21; e (b) Aprovação da remuneração global anual para os membros efetivos do Con-
selho Fiscal em até R$ 446.754,24. Em AGE: 1. Aumento do capital social em R$ 780.333.902,67, 
sem a emissão de novas ações ordinárias nominativas, passando para R$ 3.941.717.487,21. Voto: 
Aprovação do aumento do capital social da São Martinho S.A. 2. Alterações no Estatuto Social con-
forme anexo VI: (i) atualização das alçadas do Conselho de Administração e data de correção (artigo 
19, incisos xi, xii, xiii, xix e parágrafo único); (ii) ajuste nas atribuições do Conselho de Administra-
ção (artigo 19, inciso i) e (iii) ajustes nas atribuições dos Diretores (artigos 26, 27, 29, incisos iii, iv, 
vi e vii). Voto: Aprovação sem ressalvas ou restrições. 3. Consolidação do Estatuto Social Voto: 
Aprovação sem ressalvas ou restrições. (ii) As acionistas aprovaram o aumento do capital social, 
passando para R$ 2.173.975.382,60, sem a emissão de novas ações: (a) capitalização da Reserva 
de Retenção de Lucros, no valor de R$ 347.328.186,82; (b) capitalização da Reserva de Incentivos 

R$ 428.590.193,39. O Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5 º. O capital social da Cia. subscrito e integralizado é de R$ 2.173.975.382,60, dividido em 
391.604.087 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, as quais se encontram subdivididas em 
3 classes de ações, sendo 161.387.814 ações ordinárias Classe A (“Ações Classe A”), 161.387.814 
ações ordinárias Classe B (“Ações Ordinárias Classe B”) e 68.828.459 ações ordinárias Classe C 
(“Ações Classe C”). §1º As Ações Classe A, Ações Classe B e Ações Classe C terão direito de voto 
em separado para o preenchimento de cargos de administração da Companhia, conforme previsto 
neste Estatuto Social. §2º As ações são indivisíveis perante a Companhia. §3º Cada ação ordinária de 
cada Classe confere ao seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral”. Suspen-
são dos trabalhos: Tendo em vista a impossibilidade de votação das próximas deliberações antes da 
realização da AGOE da São Martinho S.A., foi determinada a suspensão da presente assembleia de 
modo a permitir a realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária e da São Martinho S.A., 

Retomada dos trabalhos: às 15h do dia 28/07/2023, foram reiniciados os trabalhos, com a presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social. Após discussão, as acionistas aprovaram, 
por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em AGO: (i) Aprovar as Demons-
trações Financeiras acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31.3.2023. (ii) O lucro líquido do exercício social encerrado em 31.3.2023 no va-
lor R$ 545.048.608,73 terá a seguinte destinação: (a) R$ 27.252.430,44 serão destinados para conta 
de Reserva Legal; (b) O saldo de R$ 517.796.178,29, acrescido de R$ 4.716.305,93, provenientes da 
realização da reserva de reavaliação, que deduzidos e destinados R$ 93.297.928,95 à Reserva de 

277.910.920,33 para pagamento de dividendos do exercício encerrado em 31.3.2023, sendo que foi 
pago o valor total bruto de R$ 127.170.006,02 a título de juros sobre capital próprio (“JCP”) em junho 
e dezembro/2022. Considerando a dedução do JCP líquido dos dividendos (R$ 108.094.505,12), 
remanesce o saldo de R$ 169.816.415,21 que deduzidos R$ 19.075.500,90 correspondentes ao 
IRRF dos JCP, totaliza R$ 150.740.914,31, a serem pagos como dividendos em agosto/2023. (b2) R$ 
151.303.634,94 será destinado à conta de Reserva de Retenção de Lucros. Encerramento: Nada 
mais.  Jucesp nº 328.441/23-5 em sessão de 15.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

LC Consultoria e Cobrança Ltda.
CNPJ nº 41.902.920/0001-82 - NIRE 35237182938

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Nos termos do Código Civil Brasileiro e do Contrato Social da LC Consultoria e Cobrança Ltda. (“Sociedade”),
ficam os senhores sócios convocados para a Reunião de Sócios, a ser realizada presencialmente às 16h00
do dia 31/08/2023, na Rua Amauri, 255, 8º andar, conjunto 81-B, Jardim Europa, na Cidade de São Paulo-
SP, CEP 01448-000, a fim de deliberarem acerca das seguintes matérias: (a) aumento do capital social da
Sociedade no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), por meio da emissão de 500 (quinhentas) de novas
quotas, no valor nominal de R$2,00 (dois reais) cada; e (b) alteração da Cláusula 5ª do Contrato Social da
Sociedade, caso a deliberação prevista no item (a) acima seja aprovada. São Paulo, 31 de agosto de 2023.
Renato Azevedo Dantés dos Reis - Administrador.

Keepers Logística ATS Ltda.
CNPJ/MF nº 65.033.573/0004-00 – NIRE 35.906.575.230

Edital de Termo de Responsabilidade nº 86/2023
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial 
da sociedade empresária “Keepers Logística ATS Ltda.”, NIRE 35906575230, CNPJ/MF 65.033.573/0004-00, localizada 
na Avenida Tenente Marques, nº 1410, Setor CD6, Módulo 3, Empresarial Mirante de Cajamar (Polvilho), Cajamar/SP, CEP: 
07790-260, Sr. Antonio Alves de Almeida, portador da cédula de identidade RG nº 3.438.793 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 068.159.958-87, por meio da procuradora (nº de registro 261.882/23-5), Sra. Eunice Pimenta Gomes de Barros, 
inscrita na OAB/SP sob nº 368.580, assinou em 07/08/2023 o Termo de Responsabilidade nº 86/2023, com fulcro nos artigos 
1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do artigo 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do artigo 8º da 
supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto – Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

36ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024405-91.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a ELAINE LUCCI LIPPELT, RG 13.607.299-9, CPF 153.028.548-80, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CABESP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 15.579,05 (maio/2023), devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2023. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE INÉZ MARIA 
ROCHA, REQUERIDO POR KATIA MARIA MITIE SALGUEIRO ANTUNES E OUTRO-PROCESSO Nº1003329-34. 
2022.8.26.0001.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ªVara da Família e Sucessões,do Foro Regional I-Santana,Estado de 
São Paulo, Dr(a). SILVANA ZAPAROLI BARBOSA ZAVAREZZI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que,por sentença proferida em 10/02/2023,foi decretada a INTERDIÇÃO 
de INÉZ MARIA ROCHA, CPF 69926387853, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A),em caráter DEFINITIVO,o(a) Sr(a).Cynthia Maria Mitsuko Naka-
shima e Katia Maria Mitie Salgueiro Antunes. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2023. |22| 
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12ª Alteração de Contrato Social para Transformação em Sociedade Anônima
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, e na melhor forma de direito, os abaixo 
assinados: I4PRO Registradora S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de SP, SP, 
CNPJ 30.061.559/0001-92, com Estatuto Social registrado na JUCESP 3530053343-7, neste ato 
devidamente representada na forma do seu Estatuto Social por seu Diretor Rafael Nunes Rebouças 
Pontes de Araujo, RG 7860491-3 SSP/PR, CPF 041.284.369-25; Dimitri Aparicio do Prado, 
RG 28.031.090-0 SSP/SP, CPF 262.567.608-67; e Leandro Aparicio do Prado, RG 28.031.091-2 SSP/
SP, CPF 287.674.598-46; Únicos sócios da I4PRO Informática Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede na Cidade de SP, SP, CNPJ 07.755.913/0001-67, com seu Contrato Social registrado na 
JUCESP 3522034985-1 em sessão realizada em 28/11/2005 (“Sociedade”), Resolvem alterar o contrato 
social da Sociedade para, dentre outras deliberações, transformar a Sociedade em uma Sociedade 
Anônima, nos seguintes termos: 1. Alteração do Objeto Social da Sociedade: 1.1. Decidem os sócios 
alterar o objeto social da Sociedade para inclusão das atividades de (i) prestação de serviços de assessoria 
e assistência técnica, administrativa e comercial, voltados à identificação de oportunidades de 
investimentos em sociedades brasileiras operacionais que proporcionem retorno financeiro aos acionistas; 
(ii) participação em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros de outras sociedades, na 
qualidade de acionista ou sócia, e/ou em fundos, na qualidade de cotista, bem como em empreendimentos 
organizados na forma de consórcio, condomínio, joint venture ou qualquer outra forma legalmente 
admitida; (iii) registro de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resse-
guros; e (iv) atividades auxiliares de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros. 1.2. Em razão da decisão acima, a Cláusula 3 do Contrato Social da Sociedade passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 3ª. A sociedade tem por objetivo social de: a) Desen-
vol vimento e assessoria, manutenção de software/sistemas, consultoria e análise de sistemas em infor-
mática; b) Elaboração de programa de computadores (software); c) Licenciamento ou cessão de direito 
de uso de programa de computação, inclusive distribuição; d) Suporte técnico em informática, inclusive 
instalação, configuração e manutenção de programa de computação e banco de dados; e) Serviços de 
pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza; f) Análises, exames, pesquisas, compilação, forne-
cimento de informações e coletas de dados; g) Prestação de serviços de assessoria e assistência técnica, 
administrativa e comercial, voltados à identificação de oportunidades de investimentos em socie dades 
brasileiras operacionais que proporcionem retorno financeiro aos acionistas; h) Participação em caráter 
permanente ou temporário, no capital e nos lucros de outras sociedades, na qualidade de acionista ou 
sócia, e/ou em fundos, na qualidade de cotista, bem como em empreendimentos organizados na forma 
de consórcio, condomínio, joint venture ou qualquer outra forma legalmente admitida; i) Registro de 
operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resse guros; e j) Atividades 
auxiliares de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros.” 2. Da Transforma-
ção em Sociedade Anônima: 2.1. Os sócios decidem transformar o tipo societário da Sociedade, de 
sociedade empresária limitada para sociedade anônima, sem solução de continuidade dos negócios 
sociais, nem alteração de sua personalidade jurídica. 2.2. Em decorrência da aprovação da transformação 
do tipo societário, os acionistas (doravante denominados “Acionistas”) resolvem: 2.2.1. Alterar a 
denominação social para I4PRO S.A. (doravante denominada “Companhia”); 2.2.2. Converter todas as 
15.509.478 quotas representativas do capital social no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando 
R$ 15.509.478,00, em 15.509.478 ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, cujo preço 
de emissão é de R$ 1,00 por ação, distribuídas entre os Acionistas da Companhia e totalmente 
integralizadas na forma do Anexo I. O depósito de 10% previsto pelo artigo 80, inciso II, da Lei das S/A, 
é dispensado, considerando que 100% das ações ordinárias emitidas pela Companhia estão integralizadas 
no momento da transformação da Sociedade limitada para Sociedade anônima; 2.2.3. Eleger os seguintes 
membros para compor a Diretoria da Companhia, todos com mandatos de 2 anos, até 27/10/2024, sendo 
permitida a reeleição: (i) Sr. Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo, RG  7860491-3 SSP/PR, CPF 
041.284.369-25, para o cargo de Diretor-Presidente da Companhia; e (ii) o Sr. Dimitri Aparicio do Prado, 
RG 28.031.090-0 SSP/SP, CPF 262.567.608-67, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; os 
quais serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura do termo de posse no livro próprio 
no prazo de 30 dias a contar da presente data. Fica registrado que, conforme declaração de 
desimpedimento que está arquivada na sede da Companhia, os membros da Diretoria ora eleitos declaram, 
expressamente, não estarem impedidos, por qualquer lei especial, de administrar a sociedade mercantil 
em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporaria mente, o acesso a cargos públicos; 2.2.4. Fixar o valor da 
remuneração global dos administradores da Companhia em até R$ 840.000,00; e 2.2.5. Aprovar o Estatuto 
Social da Companhia, que terá redação prevista no Anexo II. Os Acionistas concordam que este 
instrumento será assinado digitalmente, de acordo com os procedimentos de autenticação da Docusign, 
o qual reconhecem ser legal, válido e legítimo para constituir e vincular as partes aos direitos e obrigações 
aqui previstos, independentemente do uso ou não de certificado digital. E por estarem de acordo, assinam 
o presente instrumento em 1 única via eletrônica. SP/SP, 28/10/2022. Acionistas: I4PRO Registradora 
S.A. - Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo - Diretor-Presidente. Dimitri Aparicio do Prado, Leandro 
Aparicio do Prado. Diretores Eleitos: Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo, Dimitri Aparicio 
do Prado. Advogado responsável: Bruno Gomes Cunha - OAB/SP 319.442. JUCESP - 24.235/23-4, 
NIRE 3530060824-1 em 18/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. “Estatuto Social da 
I4PRO S.A. - Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A I4PRO S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade por ações, a qual deve ser governada e regida pelo presente Estatuto Social (“Estatuto 
Social”), pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), por Acordo de Acionistas eventualmente 
existente arquivado em sua sede e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. §Único. A 
Companhia tem como nome fantasia “I4PRO”. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade 
de SP, SP, na Av. Angélica, 2.133, 11º Andar, Consolação, CEP 01227-200 e filial na Cidade de Maringá, 
PR, na Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, 6.326, 2º Pavimento, Sala 02, Lote 51-A/1, Centro 
Empresarial Torre Gêmea, Zona 01, CEP 87020-035, podendo abrir ou encerrar filiais, agências, depósitos, 
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. O objeto social 
da Companhia consiste nas seguintes atividades: a) Desenvolvimento e assessoria, manutenção de 
software/sistemas, consultoria e análise de sistemas em informática; b) Elaboração de programa de 
computadores (software); c) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação, 
inclusive distribuição; d) Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção 
de programa de computação e banco de dados; e) Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza; f) Análises, exames, pesquisas, compi la ção, fornecimento de informações e coletas de dados; 
g) Prestação de serviços de assessoria e assis  tência técnica, administrativa e comercial, voltados à 
identificação de oportunidades de investimen tos em sociedades brasileiras operacionais que proporcionem 
retomo financeiro aos acionistas; h) Participa ção em caráter permanente ou temporário, no capital e nos 
lucros de outras sociedades, na qualidade de acionista ou sócia, e/ou em fundos, na qualidade de cotista, 
bem como em empreendimentos organizados na forma de consórcio, condomínio, joint venture ou 
qualquer outra forma legalmente admitida; i) Registro de operações de seguros, previdência complementar 
aberta, capitalização e resse guros; e j) Atividades auxiliares de seguros, previdência complementar 
aberta, capitalização e resseguros. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II: Do Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 15.509.478,00, 
divididos em 15.509.478 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional. §1º. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. §2º. A Companhia poderá adquirir as suas próprias ações, 
com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. §3º. Os acionistas 
reconhecem e concordam que, de acordo com os termos e condições estabelecidos no Contrato de 
Alienação Fiduciária de Quotas e Outras Avenças celebrado entre Dimitri Aparicio do Prado, Leandro 
Aparicio do Prado e I4PRO Regis tradora S.A., com a interveniência e anuência da Companhia, conforme 
aditado, 1.550.948 ações de titularidade de Dimitri, e 775.474 ações de titularidade de Leandro, estão 
alienadas fiduciariamente em favor da acionista I4PRO Registradora S.A. Artigo 6º. A Companhia pode, 
até o limite máximo permitido em lei e ainda que sem guardar proporção com as demais espécies ou 
classes de ações, criar ações preferenciais, com ou sem direito a voto, fixando-lhes as respectivas 

características, preferências e vantagens. Artigo 7º. É assegurado direito de preferência aos acionistas 
para subscrição dos aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem. 
§1º. Os acionistas deverão manifestar seu interesse no exercício do direito de preferência previsto no 
presente artigo dentro do prazo de até 30 dias contados da deliberação do aumento, sendo o silêncio 
interpretado como renúncia ao referido direito. §2º. Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, os 
acionistas terão o prazo adicional de 10 dias para manifestar seu interesse na subscrição de eventuais 
sobras. §3º. Havendo mais de um acionista interessado na subscrição das sobras, cada um deles poderá 
exercer seu direito de preferência para subscrição dessas sobras na mesma proporção de ações da 
Companhia de que for titular, desconsideradas as participações dos demais acionistas. Artigo 8º. A 
Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III: Assem bleia Geral: Artigo 9º. A 
Assembleia Geral de Acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primei ros meses seguintes ao término 
do exercício social e sempre que os interesses sociais da Companhia ou a lei assim exigirem. §1º. A 1ª 
convocação para a Assembleia Geral deverá ser realizada com no mínimo 8 dias de antecedência, e a 
2ª, com 5 dias. §2º. A Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, 
conforme for escolhido pela maioria simples dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da 
Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. Artigo 10. Os Acionistas 
que se fizerem representar por procura dores deverão apresentar procurações com o reconhecimento 
de firma do outorgante. Artigo 11. O quórum de instalação da Assembleia Geral, em 1ª e em 2ª 
convocação, será de acionistas representando a maioria do capital social votante. Artigo 12. Sem prejuízo 
de outras atribuições previstas em lei, compete à Assembleia Geral, deliberar sobre as seguintes matérias: 
a) Reformar este Estatuto Social; b) Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; c) Autorizar 
os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; d) Tomar as contas 
da Administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e analisar o parecer preparado 
por auditores independentes registrados na CVM; e) Deliberar, de acordo com proposta apresentada 
pela Administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a sua distribuição aos acionistas; f) Eleger 
e destituir os membros da Diretoria e membros do Conselho Fiscal, quando existente; g) Fixar a 
remuneração dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, quando aplicável; 
h) Aprovar a atribuição de participação nos lucros aos Diretores, observados os limites legais, e aos 
empregados da Companhia, considerando a política de recursos humanos da Companhia; i) Contrair 
empréstimos bancários e outras espécies de endividamento em nome da Companhia no montante acima 
de R$400.000,00 por transação ou conjunto de transações; e j) Celebrar acordo em casos de litígio, 
arbitragem, mediação, investigação ou qualquer outro processo, incluindo falência da Companhia. k) 
Aprovar a outorga de planos de opção de compra de ações; e l) Aprovar plano de negócios da Companhia 
e de suas subsidiárias, a ser apresentado anualmente pelos administradores, que contem pla rá a orientação 
geral dos negócios da Companhia, projeções, estrutura e necessidade de capital, dentre outros aspectos 
estratégicos, para período de 5 anos. Artigo 13. As deliberações da Assembleia Geral acima mencionada, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por acionistas representando a maioria do 
capital social votante da Companhia. Capítulo IV: Administração: Artigo 14. A administração da 
Companhia cabe à Diretoria, a quem compete praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, 
observado o disposto nesse Estatuto Social. Artigo 15. A Companhia e seus administradores deverão 
observar as disposições contidas em Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, se 
existente. §1º. Qualquer declaração de voto que tenha sido proferida em desacordo com os termos do 
Acordo de Acionistas eventualmente existente será considerada inválida. §2º. Havendo conflito entre 
este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas da Companhia eventualmente existente, as disposições 
do Acordo de Acionistas prevalecerão em relação aos acionistas. Capítulo V: Diretoria: Artigo 16. A 
Diretoria da Companhia é composta por um mínimo de 2 e um máximo de 10 diretores, acionistas ou 
não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato de 1 ano, permitida a reeleição, sendo 
1 Diretor-Presidente e 1 Diretor Operacional e os demais Diretores não terão designação específica. 
Artigo 17. Os membros da Diretoria assumirão seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas 
datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus 
cargos até a investidura de novos Diretores eleitos. Artigo 18. Observado o disposto nos parágrafos 
abaixo, a Companhia será representada, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em relação a todos 
os seus atos (i) isoladamente pelos Diretores; ou (ii) por procurador. §1º. A Companhia pode ser 
representada isoladamente pelo Diretor-Presidente na prática dos seguintes atos: (a) Abrir e fechar 
contas bancárias da Companhia; (b) Celebrar, alterar ou modificar qualquer contrato ou acordo, bem 
como assumir qualquer obrigação em nome da Companhia, assinando, emitindo, endossando, avalizando 
e autenticando todos e quaisquer documentos, inclusive os que importem em reponsabilidade financeira 
para a Companhia, como, por exemplo, cheques, ordens de pagamento, notas promissórias, letras de 
câmbio, duplicatas, escrituras, cauções e fianças; (c) Contrair empréstimos bancários e outras espécies 
de endividamento em nome da Companhia no montante de até R$400.000,00 por transação ou conjunto 
de transações; (d) Dar e receber quitação, transigir, acordar e desistir; e (e) Admitir ou demitir empregados 
e resolver todos os assuntos pertinentes aos empregados da Companhia. §2º. A Companhia pode ser 
representada isoladamente pelo Diretor Operacional e/ou pelos demais diretores sem denominação 
específica, na prática dos atos que impliquem em obrigação em nome da Companhia no valor de até 
R$30.000,00 por transação ou por série de transações relacionadas, incluindo celebrar, alterar ou modificar 
qualquer contrato ou acordo, podendo assinar, emitir, endossar, avalizar e autenticar todos e quaisquer 
documentos, inclusive os que importem em reponsabilidade financeira para a Companhia, como, por 
exemplo, cheques, ordens de pagamento, notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas, escrituras, 
cauções e fianças. §3º. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 2 
Diretores em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor-Presidente e, além de mencionarem 
expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter prazo 
de validade determinado e não superior a 1 ano. §4º. A prática pelos Diretores de atos relacionados às 
matérias de competência da Assembleia Geral dependerá de prévia e expressa aprovação do referido 
órgão, nos termos do artigo 12 deste Estatuto Social. Capítulo VI: Conselho Fiscal: Artigo 19. A 
Companhia tem um Conselho Fiscal não permanente. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal 
será constituído por 3 membros titulares, eleitos pela Assembleia Geral. Capítulo VII: Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros Artigo 20. O exercício social da Companhia 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, findo o qual a administração fará elaborar as demonstrações 
financeiras do exercício, que serão auditadas por auditores independentes registrados na CVM, e as 
submeterá à AGO, juntamente com a proposta de destinação do lucro do exercício. Os relatórios anuais 
dos auditores independentes, se houver, serão disponibilizados pela Companhia a todos os acionistas 
que os solicitarem. §1º. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá: (i) levantar balanços 
trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços; e 
(ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes 
no último balanço anual, semestral ou trimestral. §2º. A Companhia poderá, ainda, ad referendum da 
Assembleia Geral, pagar ou creditar juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balanços 
ou de lucros acumulados, devendo tais juros sobre capital próprio ser imputados ao dividendo obrigatório 
previsto no Artigo 22 deste Estatuto Social. Artigo 21. O lucro líquido apurado anualmente, ajustado na 
forma do artigo 202 da Lei das S.A., terá a seguinte destinação: (a) 5% para constituição da reserva 
legal, até atingir 20% do capital social; e (b) o valor necessário para o pagamento dos dividendos previstos 
no Artigo 22. Artigo 22. A Companhia distribuirá, anualmente, como dividendo mínimo obrigatório, para 
as ações ordinárias, 25% do lucro líquido apurado, devidamente ajustado na forma da lei e deste Estatuto 
Social. Artigo 23. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral. Se não 
reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, os dividendos 
atribuídos prescreverão em favor da Companhia. Capítulo VIII: Liquidação: Artigo 24. A Companhia 
se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer 
o modo de liquidação e eleger o liquidante, e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de 
liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo IX: Lei Aplicável e Resolução de Disputas: 
Artigo 25. Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil. Artigo 26. Os casos omissos do presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a legislação vigente. Artigo 27. Fica eleito o Foro da 
Comarca de SP para resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir relacionada ou 
oriunda a este Estatuto Social, renunciando-se a qualquer outro, por especial que seja.”
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CLAUDIONOR ALVES DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/11/1978, MONITOR DE SALA DE AULA, NATURAL DE SÃO LUÍS - MA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ATURIANO DE JESUS E DE IRENE ALVES; E ELAINE CRISTINA MONTEIRO SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/03/1983, ESTÁGIARIA DE PEDAGOGIA, NATURAL DE SÃO LUÍS - MA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CASEMIRO SANTOS E DE LAURILENE SILVA MONTEIRO.

GEOVANE TEIXEIRA NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/02/1993, GARÇOM, NATURAL DE ITAPIPOCA - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE AGOSTINHO TEIXEIRA DOS SANTOS E DE RAIMUNDA MIGUEL TEIXEIRA; E SUÊNIA DUARTE BENTO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/02/1995, DO LAR, NATURAL DE ESPERANÇA - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉZILTO
DUARTE E DE CÍCERA BENTO DOS SANTOS.

JOSIAS FERNANDES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/06/1976, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE CORONEL
FABRICIANO - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM CORONEL FABRICIANO - MG, FILHO DE JOÃO FERNANDES DA SILVA E DE ADILES CARLOS DA
SILVA; E ERIKA FERNANDES DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/10/1981, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO FERNANDES DE SOUZA E DE NADIR PEREIRA DE SOUZA.

RAFAEL HENRIQUE LEANDRO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/04/1991, ANALISTA DE MARKETING, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ QUINTÃO DA SILVA E DE JURACI DO CARMO LEANDRO SILVA; E LUZIA MARIA
SANTOS SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/04/1993, PEDAGOGA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CAETANO CAMILO DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS AMADEU SANTOS.

DANILO SANTOS SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/04/1993, SECURITÁRIO, NATURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALTEMIR VIEIRA SOUSA E DE CLEMILDA SANTOS SOUSA; E JULIANA PINTO DA SILVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/02/1993, AGENTE DE SAÚDE COMUNITÁRIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE NELSON PINTO DA SILVA E DE LUCIANA PINTO DA SILVA.

MARCOS HENRIQUE DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/04/1983, ENCARREGADO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE SÃO
JOÃO DO PARAÍSO - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL JOSÉ DA ROCHA E DE ADELAIDE ALMEIDA XAVIER;
E MARIA ROSELI DE FARIAS , BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 18/05/1982, FISIOTERAPEUTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO MOREIRA DE FARIAS E DE MARIA AMIDIAN RODRIGUES FARIAS.

GUSTAVO DE LIMA REIS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/03/1999, VENDEDOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADILSON APARECIDO DOS REIS E DE KATIA FAUSTINO DE LIMA; E EMILLY MAIRA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 11/12/2000, AUXILIAR JURÍDICA, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MAIR SEVIRINO DA SILVA JUNIOR E DE ELAINE BARBOSA DA SILVA.

JAIME GOMES DOS SANTOS FILHO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 14/02/1978, GARÇOM, NATURAL DE IBIPEBA - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JAIME DOS SANTOS ROSA E DE ALTAMIRA GOMES DOS SANTOS; E APOLIANA VAZ BARRETO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/04/1985, OPERADORA DE CAIXA, NATURAL DE IBITITÁ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOÃO VAZ DA ROCHA E DE ELIETE ALMEIDA BARRETO.

VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/12/1996, BANCÁRIO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE CANDIDO DOS SANTOS E DE MARINEZ ROSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS; E JENIFFER EDUARDA
ALVES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/03/1998, CORRETORA DE IMÓVEIS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE TRANQUILINO DA SILVA E DE ANGELICA ALVES SILVA.

GILSON DOS SANTOS BISPO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/07/1984, AGENTE DE MONITORAMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ FERREIRA BISPO E DE EDELZUITA DOS SANTOS BISPO; E JULIANA MARIA DA
SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 28/01/1984, ANALISTA FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CICERO PAULO DA SILVA E DE ANA MARIA DA SILVA.

IGOR DOS SANTOS SALES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/05/1998, ANALISTA DE SERVIÇO DESK, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERISVALDO FERREIRA SALES E DE ZÉLIA DOS SANTOS SALES; E LARISSA DINESIO DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/02/1999, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSINALDO FERREIRA DA SILVA E DE LUCILA DINESIO DA SILVA.

GILVANDO RODRIGUES DE JESUS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/05/1976, TÉCNICO EM METROLOGIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO DE JESUS E DE ALFA RODRIGUES DE JESUS; E FERNANDA AYRES DO NASCIMENTO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/09/1992, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE MARCONDES SANTANA DO NASCIMENTO E DE GISLENE AYRES SANTANA NASCIMENTO.

MATHEUS VICENTE CARVALHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/08/1999, MOTOBOY, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE TIMOTEO SILVA CARVALHO E DE EDJANE MARIA VICENTE; E LUANA DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/10/1992, CABELEIREIRA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JURANDIR MOISÉS DA SILVA E DE RAQUEL DOS SANTOS.

ADELSON SILVA SOUZA CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/03/1986, COORDENADOR FISCAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADENI SOUZA CRUZ E DE EDILMA BARBOSA SILVA; E BRUNA LIMA CUNHA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 12/06/1989, ANALISTA DE PESSOAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
GRIMALDO MORENO CUNHA E DE EUZENIR LIMA CUNHA.

MATEUS DE SOUZA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/04/1999, FATURISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALEXANDRE DE BARROS SILVA E DE FERNANDA MENDES XAVIER DE SOUZA; E VANESSA APARECIDA GIMENEZ
ALVES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/08/1996, ENFERMEIRA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCOS ANTONIO DA SILVA E DE DEBORA GIMENEZ ALVES DA SILVA.

RENAN METSIK ROMEO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/10/1992, ENGENHEIRO DE SOFTWARE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO FRANCISCO ROMEO E DE LEILA METSIK ROMEO; E INGRID KAROLINE DIAS DE LIRA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/08/1994, COMISSÁRIA DE VOO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE MARCOS ANTONIO BEZERRA DE LIRA E DE FABIANE SILVA DIAS DE LIRA.

ROBERTO SOARES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/04/1984, COORDENADOR DE MERCHANDISING, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO SOARES DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA; E MICHELI JOANA
BEZERRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/04/1985, LÍDER DE LOJA, NATURAL DE PANELAS - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE NATANAEL ANTONIO BEZERRA E DE JOANA SANTINA DA CONCEIÇÃO.

FELIPE CHAMARELLI PAVANELLI, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/05/1994, EMPRESARIO, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCÍLIO APARECIDO PAVANELLI E DE OLÍVIA RITA DA SILVA CHAMARELLI PAVANELLI; E CAROLINA
SILVA SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/08/1990, EMPRESARIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE IVALDO PEREIRA DOS SANTOS E DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS.

ANDRÉ LEÃO GUEDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/02/1993, ENGENHEIRO QUÍMICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE WILLIAM GUEDES E DE SHIRLEY LEÃO GARCIA GUEDES; E EMANUELE PINTO GUIMARÃES, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/03/1990, BIOLOGA, NATURAL DE PARANAGUÁ - PR, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANANIAS
GUIMARÃES E DE MARILENE ALVES PINTO.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1114619-82.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO STABEL DE CARVALHO 
HANNOUN, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a(o) EDUGRAN - MÁRMORES & GRANITOS EIRELI, CNPJ 
05296106000106, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível (ação declaratória de 
rescisão contratual c.c. inexigibilidade de débito e condenação em indenização por dano moral com pedido de 
tutela antecipada), por parte de Felipe de Lacerda Veiga, na qual requer a declaração de rescisão de contrato 
de prestação de serviços e a inexigibilidade de débitos derivado de duplicatas mercantis sacadas, além de 
restituição de valores pagos e indenização por dano moral. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7

CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13 de Junho de 2023

Data, Hora e Local. No dia 13 de junho de 2023, às 14:30 horas, na filial da União Química Farmacêutica
Nacional S.A. (“Companhia”), localizada no Polo de Desenvolvimento JK, Trecho 1 s/n, Santa Maria,
Brasília - DF. Convocação. Convocação dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos membros
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do art. 14, §3º do Estatuto Social da Companhia.
Presenças. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo
o quórum para instalação, nos termos do art. 15 do Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda,
Sr. Germano Suriani, Diretor Industrial, Sr. Luciano Reimberg, Diretor de Outsourcing, Sr. Itacir Nascimento,
Diretor de Controladoria, e Sra. Vania Carvalho, Diretora de Qualidade. Composição da Mesa. Presidida
por: Paula Melo Suzana Gomes; e secretariada pela Dra. Luciana Barros Macedo. Ordem do Dia. Deliberar
sobre os seguintes assuntos: (i) deliberar sobre o plano de ação para o cumprimento das metas e objetivos
de competência do Comitê de Excelência Operacional; (ii) opinar sobre a proposta da administração
referente à distribuição proporcional de juros sobre capital próprio, no valor bruto de R$ 18.367.643,83
(dezoito milhões, trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta de três
centavos), sendo o montante líquido equivalente a R$ 15.612.497,26 (quinze milhões, seiscentos e doze mil,
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos), referentes ao exercício social de 2023, a ser
pago aos acionistas até 31 de julho de 2023; e (iii) autorizar a delegação de poderes à diretoria da
Companhia para praticar todos e quaisquer atos por eles já praticados, a título dos assuntos a serem
deliberados. Deliberações. Os membros do Conselho de Administração examinaram e discutiram as
matérias constantes da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou
restrições, o quanto segue: (i) aprovaram o plano de ação para o cumprimento das metas e objetivos de
competência do Comitê de Excelência Operacional; (ii) emitiram parecer favorável sobre a proposta de
pagamento proposta da administração referente à distribuição proporcional de juros sobre capital próprio, no
valor bruto de R$ 18.367.643,83 (dezoito milhões, trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e
três reais e oitenta de três centavos), sendo o montante líquido equivalente a R$ 15.612.497,26 (quinze
milhões, seiscentos e doze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos), referentes ao
exercício social de 2023, a ser pago aos acionistas até 31 de julho de 2023; e (iii) autorizaram a delegação
de poderes à diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos por eles já praticados, a título dos
assuntos deliberados. Encerramento. Fica consignado que os materiais submetidos e discutidos nesta
reunião, conforme referidos nas deliberações, bem como as manifestações e declarações de voto
apresentadas pelos conselheiros, ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a tratar e
como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a
presente ata, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. A presente Ata é cópia fiel
daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 13 de junho de 2023. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes -
Presidente; Luciana Barros Macedo - Secretária. JUCESP nº 262.306/23-2 em 03/07/2023. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral.

I4PRO S.A.
CNPJ/ME nº 07.755.913/0001-67 - NIRE 3530060824-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º/11/2022
1. Data, Hora e Local: Ao 1º/11/2022, às 10h, na sede social da l4PRO S.A., localizada na Cidade 
de SP, SP, na Av. Angélica, 2.133, 11º andar, Consolação, CEP 01227-200 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, a saber: (i) l4PRO Registradora S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de SP, 
SP, na Av. Angélica, 2.133, 11º andar, sala 1, Consolação, CEP 01227-200, CNPJ 30.061.559/0001-92, 
com Estatuto Social registrado na JUCESP nº 3530053343-7, neste ato devidamente representada 
na forma do seu Estatuto Social por seu Diretor-Presidente, Sr. Rafael Nunes Rebouças Pontes de 
Araujo, RG 7860491-3 SSP/PR, CPF 041.284.369-25 (“I4Pro Registradora” ou “Incorporada”); 
(ii) Dimitri Aparicio do Prado, RG 28.031.090-0 SSP/SP, CPF 262.567.608-67; e (iii) Leandro 
Aparicio do Prado, RG 28.031.091-2 SSP/SP, CPF 287.674.598-46 (“Leandro”, em conjunto com 
I4Pro Registradora e Dimitri, “Acionistas”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas, sendo dessa forma dispensada a publicação de Editais de Convocação, em conformidade 
com o disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Comparece ainda Ângulo Retorno 
Absoluto 1 - Fundo de Investimento em Participações em Empresas Emergentes, fundo de 
investimento em participações inscrito no CNPJ 32.969.381/0001-08, administrado por TMF Brasil 
Serviços de Administração de Fundos Ltda. (nova denominação da Paraty Capital Ltda.), CNPJ  
18.313.996/0001-50, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social por seu administrador 
Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG 27.145.028-9 SSP/SP, CPF 344.370.278-33 (“Ângulo 
FIP”). 3. Mesa: Presidente: Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo; e Secretário: Dimitri Aparicio 
do Prado. 4. Ordem do dia: Analisar e deliberar sobre: (i) a incorporação da I4Pro Registradora, 
acima qualificada, pela Companhia (“Incorporação”); (ii) os termos e condições do “Protocolo e 
Justificação de Incorporação da I4Pro Registradora S.A.”, celebrado em 30/09/2022 pelas 
administrações da Companhia e da I4Pro Registradora (“Protocolo e Justificação”); (iii) a ratificação 
da nomeação e contratação de empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da I4Pro Registradora (“Empresa Especializada”); (iv) o Laudo de 
Avaliação da I4Pro Registradora preparado pela Empresa Especializada (“Laudo de Avaliação”); (v) a 
autorização e ratificação de todos os atos dos administradores da Companhia necessários à 
implementação e efetivação da Incorporação, se aprovadas as matérias anteriores; e (vi) a alteração 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
análise de todos os documentos colocados à disposição dos Acionistas e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os Acionistas resolveram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, o quanto segue: (i) Incorporação: Aprovar, nos termos do §1º do artigo 227 
da Lei das S.A., a Incorporação, em decorrência da qual a I4Pro Registradora será extinta e sucedida 
pela Companhia, a título universal e sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, 
direitos e obrigações, de qualquer natureza, patrimoniais ou não patrimoniais. Considerando que a 
Companhia é subsidiária da I4Pro Registradora, a Incorporação implicará no cancelamento das ações 
de emissão da Incorporada, e no recebimento, pelo acionista da I4Pro Registradora, em substituição 
às suas respectivas ações na I4Pro Registradora, de igual quantidade de ações da Companhia. 
(ii) Protocolo e Justificação. Aprovar o Protocolo e Justificação, bem como seus termos e condições, 
o qual passa a fazer parte integrante desta ata para todos os fins de direito como Anexo I. (iii) Empresa 
Especializada. Ratificar a nomeação e contratação da Apriori Consultoria Contábil e Tributária Ltda., 
sociedade estabelecida na Cidade de SP, SP, na Rua Líbero Badaró, 158, 22º andar, Centro Histórico 
de SP, CNPJ 36.448.792/0001-09, CRC - SP nº 2SP041713/O-7, como empresa especializada 
responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação da I4Pro Registradora, pelo seu valor contábil 
na Data-Base de 30/9/2022 (“Data-Base”). (iv) Laudo de Avaliação. Aprovar o Laudo de Avaliação, 
cuja cópia consta do Anexo A do Protocolo e Justificação, o qual foi elaborado de acordo com o balanço 
patrimonial preparado pela administração da l4Pro Registradora na Data-Base, segundo o qual o valor 
do patrimônio líquido da I4Pro Registradora corresponde a R.$ 32.080.567,78. Eventuais variações 
patrimoniais apuradas entre a Data-Base e a data da aprovação da Incorporação serão absorvidas 
pela Companhia e registradas diretamente em suas demonstrações financeiras. Tendo em vista que 
o valor em reais correspondente ao acervo líquido da I4Pro Registradora será integralmente utilizado 
para a constituição de reserva especial, a Incorporação não implicará em aumento de capital na 
Companhia. (v) Atos da Administração. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem 
todos os atos necessários à implementação e efetivação das deliberações ora aprovadas, bem como 
os registros e averbações necessários junto aos órgãos competentes. (vi) Alteração e Consolidação 
do Estatuto Social. Aprovar a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, em razão 
da nova composição acionária, nos termos do Anexo III à presente ata. 6. Aprovação e Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
depois de lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. 
7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo; Secretário: Dimitri 
Aparicio do Prado; Acionistas: I4Pro Registradora S.A. (por Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo); 
Dimitri Aparicio do Prado; Leandro Aparicio do Prado. Acionista Ingressante: Ângulo Retorno Absoluto 
1 - Fundo de Investimento em Participações em Empresas Emergentes. SP/SP, 1º/11/2022. 
JUCESP - 99.889/23-7 em 09/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PRO- CESSO Nº 1000888-30.2020.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves
Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SA- BER a(o) ARIEL DOS SANTOS MERGULHAO, Brasileiro, CPF
489.863.478-81, com endereço à Rua Cecília Meireles, C8, Conj. Hab. Carlos Dias Leite, CEP 38305-234,
Ituiutaba - MG, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreen- são Em Alienação Fiduciária, por parte de
Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Palio N. Geração ATTR, ano 2015, branco, placa
GAO2595, chassi 8AP19627ZG4142529, apreendido em 09.06.2022, haja vista o inadimplemento da
cédula de crédito nº 30410-555669845. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, pagar
a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o
decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2023.     19 e 22.08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007202-06.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus
Guimarães e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVELYN WALLY KELLER, Brasileira, Auxiliar de
Enfermagem, CPF 142.858.828-09, com endereço à Rua Professor Torres Homem, 401, Embare,
CEP 11025-021, Santos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE
EDUCACIONAL BRICOR LTDA, alegando em síntese: ser credora da importância de R$ 4.554,49
decorrente de serviços educacionais prestados no ano letivo 2009 e 2010 às alunas Ingrid Wally Keller
e Monik Keller Costa Luz. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada
na inicial no valor de R$ 4.554,49 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2023.  19 e 22.08

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0000953-35.2012.8.26.0004 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara Cível,do 
Foro Regional IV-Lapa,Estado de São Paulo,Dr(a).RODRIGO DE CASTRO CARVALHO,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) URSEL 
ALWINE HILDEGARD BROMBERG RICHTER, Brasileiro, FÁBIO RIBEIRO LOTUFO, SANTUZZA BORGES DE ANDRADE, NATALIA VERRI 
LOTUFO, Brasileira, ATILIO LOTUFO, Brasileiro, ELENA MARIA GIORGI MIGLIORI e FRANCISCO OTAVIO LOTUFO, Brasileiro, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Maria Dulce Prado e outros, objetivando a outorga definitiva de um 
terreno à Rua Teheran, lote 10 da quadra VII, Lapa, contribuinte 097.077.0014-9, matrícula 89.587, 10º CRI-SP, devidamente quitado. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 15 de março de 2023.            |22,23| 

Edital de Publicação de Sentença. Proc. 1003700-26.2021.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Fatima Cristina Ruppert Mazzo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER que foi proferida sentença: Pelo exposto, DECRETO a INTERDIÇÃO PARCIAL do réu SILVIO LUIZ DA SILVA 
SALGADO, apresentando limitação tão somente para os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
quais sejam: emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos 
que não sejam de mera administração, nos termos do artigo 85 da Lei nº 13146, c/c art. 1782 do Código Civil. Declaro-o 
relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil, conforme artigo 4º, inc. III do Código Civil e, nos termos do respectivo art. 
1775, §1º, nomeio lhe Curadora, em caráter definitivo, sua esposa, Sandra Mayumi Abe Salgado. Em obediência ao § 3º do art. 
755, CPC, serve o dispositivo da presente sentença como edital, que será afixado e publicado na forma da lei.                          |22| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004641-29.2019.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Doutora Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a IGOR RODRIGUES DA SILVA, CPF 372.799.868-70, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Miva Assessoria e Cobrança Eireli, objetivando indenização pelos danos materiais sofridos em decorrência do 
descumprimento por parte do réu do contrato de serviços de entrega de material de escritório entabulado pelas partes. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2023.      |22,23| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034277-87.2021.8.26.0002.  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,  
Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Hugo Hernan Macaya Hidalgo,  

que tramita neste Juízo a ação de Interpelação, iniciada por Alberto Camanho, Roberto Camanho e outros, 
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O Supremo Tribunal Federal
(STF) formou maioria para con-
firmar a decisão do ministro Ale-
xandre de Moraes que proibiu
em liminar, em 25 de julho, que
os estados, o Distrito Federal e
os municípios façam a remoção
e o transporte compulsório de
pessoas em situação de rua às
zeladorias urbanas e aos abrigos.

A decisão também veda o re-
colhimento forçado de bens e
pertences desse público, bem
como o emprego de técnicas de
arquitetura hostil, com o objeti-
vo de impedir a permanência des-
sas pessoas, por exemplo, com a
instalação de barras em bancos de
praças, pedras pontiagudas e es-
petos em espaços públicos li-
vres, como em viadutos, pontes
e marquises de prédios.

No julgamento virtual, até o

início da tarde da segunda-feira
(21), acompanharam o voto do
relator a presidente do STF, Rosa
Weber, e os ministros Cristiano
Zanin, Dias Toffoli, Nunes Mar-
ques e Cármen Lúcia.

A ação foi apresentada pelos
partidos políticos Rede Susten-
tabilidade e PSOL e pelo Movi-
mento dos Trabalhadores Sem
Teto (MTST), que argumentam
que a população em situação de
rua, no Brasil, está submetida a
condições desumanas de vida
devido a omissões estruturais
dos três níveis federativos dos
poderes Executivo e Legislativo.

Repercussão
O padre Júlio Lancellotti,

que há quase quatro décadas de-
fende os direitos de pessoas em
situação de rua na cidade de São

Paulo e acolhe socialmente ou-
tros grupos marginalizados, dis-
se à reportagem da Agência Bra-
sil que apoia a decisão dos mi-
nistros da corte suprema. “É
muito importante que a decisão
do ministro Alexandre de Mo-
raes tenha obtido, agora, a mai-
oria dos votos no Supremo Tri-
bunal Federal e passe a ser uma
medida incontestável da mais
alta corte de justiça do país”.

O religioso também dá nome
à lei federal que veda o uso de
técnicas construtivas hostis em
espaços livres de uso público.

A fundadora e diretora exe-
cutiva da organização sem fins
lucrativos BSB Invisível, Maria
Baqui, em entrevista à Agência
Brasil, comentou as situações
que o grupo encontra nas ruas do
Distrito Federal.

“O que falta à população em
situação de rua são as questões
de amparo, da assistência e do
acolhimento. A partir do momen-
to em que o Estado, seja ele fe-
deral, os municípios e o próprio
DF, faz ações como a de retirada
dos barracos e tudo mais, isso faz
que as pessoas tenham cada vez
menor o sentimento de perten-
cimento na sociedade. Isso é uma
violação dos direitos”, disse.

Decisão
Na decisão, o ministro Ale-

xandre de Moraes ressaltou que
análise efetuada pelo Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea) constatou que, entre 2012
e 2020, ocorreu um aumento de
211% na população em situação
de rua em todo o país, percenta-
gem desproporcional ao aumen-

to de 11% da população brasilei-
ra no mesmo período.

A decisão de julho ainda es-
tabeleceu que, no prazo de 120
dias, o governo federal elabore
um plano de ação e monitora-
mento para a efetiva implemen-
tação da Política Nacional para
População de Rua, com medidas
que respeitem as especificida-
des dos diferentes grupos fami-
liares e evitem sua separação.

De acordo com STF, o plano
deverá conter um diagnóstico
atual da população em situação
de rua, com identificação de per-
fil, procedência e principais ne-
cessidades. Deverá prever, tam-
bém, meios de fiscalização de
processos de despejo e de rein-
tegração de posse no país, e a
elaboração de medidas para ga-
rantir padrões mínimos de qua-

lidade de higiene e segurança
nos centros de acolhimento.

O Ministério do Desenvol-
vimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome dis-
se, em nota enviada à Agência
Brasil, que associado ao Mi-
nistério dos Direitos Humanos
e da Cidadania (MDHC) está
definindo ações conjuntas pe-
los direitos da população em
situação de rua. “A proposta
conjunta está sendo elaborada
pelos ministérios e será apre-
sentada ao presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva, seguindo po-
líticas do governo federal, que
está empenhado em dar anda-
mento às ações voltadas a essa
população, em cumprimento à
decisão do ministro Alexandre
de Moraes sobre o tema”.
(Agencia Brasil)

Secretários de Educação pedem aplicação
do novo ensino médio em 2025

Os secretários estaduais de
Educação e os conselhos Naci-
onal, estaduais e Distrital de
Educação pedem que as mudan-
ças no ensino médio, que estão
em fase de elaboração pelo Mi-
nistério da Educação (MEC),
ocorram apenas a partir de 2025.
Em posicionamento conjunto,
eles argumentam que o novo
ensino médio já foi implemen-
tado em todos os estados e que
as mudanças exigirão um perío-
do de transição factível.

“Qualquer mudança a ser im-
plementada exige um período de
transição factível, motivo pelo

qual as decisões a serem enca-
minhadas a partir da consulta
pública devem ser implementa-
das apenas a partir do ano letivo
de 2025”, defendem os secre-
tários e conselheiros. Eles di-
zem que eventuais mudanças
implicariam em novos ajustes e
regulamentações, incluindo a
reescrita do referencial curricu-
lar, o que seria inviável de ser
feito a tempo para o ano letivo
de 2024.

O posicionamento conjunto
do Conselho Nacional de Secre-
tários de Educação (Consed),
Conselho Nacional de Educação

(CNE) e Fórum Nacional dos
Conselhos Estaduais e Distrital
de Educação (Foncede) foi en-
caminhado nesta segunda-feira
(21) ao MEC.

Os secretários e conselhei-
ros destacam também no posi-
cionamento quatro aspectos que
consideram essenciais na ofer-
ta do ensino médio. Além das
regras de transição em um perí-
odo considerado factível, eles
pedem a manutenção do ensino
a distância (EaD) tanto na for-
mação geral básica, que é a par-
te do conteúdo estipulado pela
Base Nacional Comum Curricu-
lar (BNCC) e que é comum a
todas as escolas do país, quanto
nos itinerários formativos, que
é a parte escolhida pelos estu-
dantes para aprofundamento
mediante a disponibilidade de
cada rede.

Segundo eles, o ensino me-
diado por tecnologia “é pré-re-
quisito para viabilizar a imple-
mentação da reforma no turno
noturno e necessário ao equaci-
onamento das especificidades
territoriais de cada região (va-
zios demográficos, educação
indígena, educação do campo,
educação quilombola, dentro
outros)”. O texto aponta ainda
questões de infraestrutura, lo-

gística de transporte escolar e
falta de professores como argu-
mentos para se manter a oferta
em EaD.

Além disso, os secretários e
conselheiros defendem que 2,1
mil horas das 3 mil horas do en-
sino médio sejam dedicadas à
formação geral básica e que os
itinerários formativos sejam re-
duzidos de dez para dois, sendo
um composto por linguagens,
matemática e ciências humanas
e sociais e outro por linguagens,
matemática e ciências da natu-
reza. Os estudantes podem op-
tar ainda pela trilha formativa em
educação profissional e técnica.

O Novo Ensino Médio foi
aprovado em 2017 pela Lei
13.415/2017, e foi implemen-
tado no ano passado, nas esco-
las de todo o país. O modelo é
alvo de críticas e, ao assumir o
governo, o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva comprometeu-
se a revê-lo.

No primeiro semestre deste
ano foi aberta a Consulta Públi-
ca para Avaliação e Reestrutura-
ção da Política Nacional de En-
sino Médio. No dia 7 de agosto,
o MEC divulgou o sumário com
os principais resultados da con-
sulta. Ao todo, foram recebidas
mais de 11 mil contribuições de

9 de março a 6 de julho.
Entre as propostas de mudan-

ça apresentadas pelo MEC com
base na consulta estão a amplia-
ção da carga horária da parte
comum, a recomposição de
componentes curriculares e o
fim da educação a distância
(EaD) para a Formação Geral
Básica, com exceção da educa-
ção profissional técnica, que
terá oferta de até 20% nesse for-
mato. A EaD também poderá ser
aplicada em situações específi-
cas, como no caso da pandemia.

Após a divulgação do sumá-
rio, o MEC abriu um prazo para
que as entidades educacionais e
órgãos normativos se manifes-
tassem em relação ao documen-
to. Nesta segunda-feira (21), ter-
mina o prazo.

Outras entidades também se
manifestaram. Para a União Bra-
sileira dos Estudantes Secunda-
ristas (Ubes), a lei do Novo En-
sino Médio deve ser imediata-
mente revogada. Os estudantes
apontam que da forma como
vem sendo aplicada, a lei apenas
aumenta as desigualdades entre
os estudantes que dependem das
condições de oferta e de quali-
dade de cada rede de ensino.

A Campanha Nacional pelo
Direito à Educação divulgou

nota técnica na qual defende a
“garantia de 2,4 mil horas desti-
nadas à Formação Geral Básica
como um passo crucial para a
garantia de uma formação sóli-
da de nossos estudantes”; a en-
tidade defende também a educa-
ção 100% presencial, sem ex-
ceção, e a importância de au-
mentar os recursos públicos
para a educação pública e imple-
mentar um conjunto de critéri-
os que assegurem a excelência
das condições oferecidas, de
acordo com o Custo Aluno Qua-
lidade (CAQ), garantindo o pa-
drão de qualidade previsto cons-
titucionalmente.

Até chegar às salas de aula,
as propostas ainda têm um ca-
minho a percorrer. Agora, o
MEC consolidará uma versão
final do relatório, que será en-
viada para a apreciação do
Congresso Nacional. As pro-
postas do MEC para o ensino
médio também serão apresen-
tadas para as comissões de
Educação da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal,
para que possam contribuir
com o relatório final, com
base nas informações coleta-
das em audiências públicas re-
alizadas pelas casas legislati-
vas. (Agencia Brasil)

Primeira fase do Drex atrasa e só
terminará em maio de 2024

A demora na inclusão de par-
ticipantes e questões relaciona-
das à Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) farão a primeira
fase do Drex, moeda virtual que
equivalerá ao real, ser adiada para
maio de 2024, informou na se-
gunda-feira (21) o coordenador da
iniciativa no Banco Central (BC),
Fabio Araujo. Isso representa um
atraso de três meses em relação
ao cronograma original, que pre-
via o fim da etapa de testes em
fevereiro do próximo ano.

“A gente está tendo alguns
problemas, está executando o
cronograma de uma forma um
pouco mais lenta do que a gente
tinha planejado para colocar as
pessoas para dentro da rede do
Drex”, disse Araujo na live se-
manal do BC no Youtube. Segun-

do ele, a preservação da privaci-
dade tem se revelado um “desa-
fio grande” para o desenvolvi-
mento da solução tecnológica.

Pelo cronograma original, a
última etapa da fase de testes, que
previa negociações simuladas
com títulos públicos, ocorreria
em fevereiro. Com o adiamento,
passará para maio. Apesar da de-
mora na fase de testes, Araujo
manteve a estimativa de que o
Drex chegará aos cidadãos no fim
de 2024 ou início de 2025.

No último dia 7, o BC apre-
sentou o Drex como a futura
moeda virtual brasileira. Até en-
tão, a iniciativa era chamada de
real digital.

Segundo o BC, cada letra do
real digital equivale a uma carac-
terística da ferramenta. O “D”

representar a palavra digital; o
“R” representa o real; o “E” re-
presenta a palavra eletrônica; e
o “X” passa a ideia de moderni-
dade e de conexão, além de re-
petir a última letra do Pix, sis-
tema de transferência instantâ-
nea criado em 2020.

Em março, o BC escolheu a
plataforma Hyperledger Besu
para fazer os testes com ativos
de diversos tipos e naturezas.
Essa plataforma tem baixos cus-
tos de licença e de royalties de
tecnologia porque opera com
código aberto (open source).

Em junho, o BC escolheu 16
consórcios para participar do
projeto piloto. Eles construi-
rão os sistemas a serem aco-
plados ao Hyperledger Besu e
desenvolverão os produtos fi-

nanceiros e as soluções tecno-
lógicas. A lista completa de en-
tidades selecionadas pelo Co-
mitê Executivo de Gestão está
no site do BC.

Segundo Araujo, a conexão
desses consórcios à plataforma
está atrasando. “O processo de
escolha da tecnologia de prote-
ção da privacidade tem se mos-
trado um desafio grande. A gen-
te está conversando com vários
provedores. A gente vê que a
maturidade ainda não está ade-
quada para o nível que a gente
precisa da LGPD”, declarou.
“Para que a gente tenha tempo
de conduzir esses testes de pri-
vacidade da forma mais adequa-
da, a gente deve terminar em
maio de acordo com o planeja-
mento atual.” (Agencia Brasil)

A ministra das Mulheres,
Cida Gonçalves, anunciou, na
segunda-feira (21), que o Ce-
ará terá três novas casas da
Mulher Brasileira. Os equipa-
mentos públicos serão insta-
lados nos municípios de Ita-
pipoca, Limoeiro do Norte e
São Benedito. O anúncio foi
feito na capital cearense, no
Palácio da Abolição, com a
presença do governador El-
mano de Freitas e de outras
autoridades locais.

Cida Gonçalves priorizou
o fim do feminicídio. “O fe-
minicídio zero significa pôr fim
à toda escalada de violência até
o feminicídio. Porque todos
nós sabemos que o feminicídio
é o último ato da violência do-
méstica. Então, precisamos tra-
balhar todo o processo e todo
o caminho até que se chegue ao
feminicídio. Mas, precisamos
pensar com um outro olhar e
ações concretas para inibir e
punir o feminicídio.”

Cida Gonçalves adiantou
que, no próximo dia 31, será
lançada nacionalmente a Mar-
cha contra a Misoginia, nome
dado a manifestações de pre-
conceito contra pessoas do
sexo feminino ou argumentos
de supremacia masculina.
“Precisamos pegar a raiz do
problema, e o problema é o
ódio. Que as relações afeti-
vas não sejam de intolerância.
A partir do dia 31, vamos es-
tar marchando. No Brasil,
também temos mais de 80 ca-
nais de vídeo, com mais de 8
milhões de pessoas pregando
o ódio contra as mulheres.
Para diminuir o ódio, vamos
ter que falar e discutir as re-
lações. E o papel do governo
é fazer política pública para
enfrentar esse problema.”

A ministra lembrou, ainda,
que o Ceará é a terra natal da
farmacêutica Maria da Penha,
que sobreviveu a duas tenta-
tivas de feminicídio do ex-
marido e que ela dá nome à
lei federal de combate à vio-
lência doméstica e familiar. A
Lei Maria da Penha comple-
tou 17 anos neste mês.

“É uma emoção estar na
terra da Maria da Penha, que
lutou durante anos até a gen-
te ter uma das maiores leis de
violência contra a mulher. Se
a Lei Maria da Penha fez di-
ferença em 2006, a lei da
igualdade salarial fará dife-

Ceará terá três novas casas
da Mulher Brasileira

rença agora”, destacou a mi-
nistra.

O Ceará possui uma Casa
da Mulher Brasileira, na ca-
pital do estado, e três equi-
pamentos próprios, seme-
lhantes ao modelo federal. A
Casa da Mulher Cearense já
está implantada nos municí-
pios de Juazeiro do Norte,
Sobral e Quixadá.

Agora, com as três novas
casas anunciadas no evento
desta segunda-feira, somadas
às três casas cearenses exis-
tentes, à da capital e às outras
três em implementação, o es-
tado contará, ao todo, com dez
equipamentos do tipo, nos
modelos estadual e federal. O
governador cearense, Elmano
de Freitas, destacou a atuação
conjunta para assegurar acolhi-
mento, proteção e autonomia
às mulheres cearenses. “As
mulheres do Ceará que sofrem
violência encontrarão uma
casa onde serão recebidas com
apoio psicológico, da assistên-
cia social e para autonomia
econômica, e, ao mesmo tem-
po, garantir que o agressor
seja punido”, afirmou.

De acordo com o Minis-
tério das Mulheres, novos
equipamentos no interior do
estado irão reforçar o traba-
lho da primeira unidade inau-
gurada no Ceará em 2018,
responsável por atender, até
o ano passado, cerca de 162
mil mulheres vítimas de vio-
lência no estado.

A Casa da Mulher Brasilei-
ra oferece atendimento hu-
manizado e multidisciplinar
às mulheres em situação de
violência, integrando, em um
mesmo espaço, os principais
serviços especializados para
diversos tipos de violência.

São eles: acolhimento e
triagem; apoio psicossocial;
delegacia; juizado; Ministé-
rio Público, Defensoria Pú-
blica; promoção de autono-
mia econômica; cuidado das
crianças – brinquedoteca;
alojamento de passagem e
central de transportes.

A Casa da Mulher Brasi-
leira faz parte do Programa
Mulher Viver sem Violência,
relançado em março deste
ano (Decreto nº 11.431/
2023). As ações deste pro-
grama são coordenadas pelo
Ministério das Mulheres.
(Agencia Brasil)


